
         

PORTARIA Nº.  1648                            MACEIÓ/
AL, 11 DE NOVEMBRO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais conferidas por força 
da Lei Orgânica Municipal, conforme 
dicção do art. 55, inc. VII, tendo em vista 
o inteiro teor do Processo Administrativo 
de nº. 0100.102309/2015.

RESOLVE:
Lotar o servidor AQUILES VIRTUOZO 
VIEIRA BARBOSA, cedido da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA 
DA MATA/AL para esta municipalidade 
de acordo com a Portaria nº. 163/2016, 
ocupante do cargo de Professor 
Fundamental I, na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO – SMG, no 
período de 05 de Maio de 2016 a 12 de 
Fevereiro de 2017, em conformidade com 
a vigência do Convênio de nº. 007/2016, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ/AL e o MUNICÍPIO DE BOCA 
DA MATA/AL.

RUI SOARES PALMEIRA                     
Prefeito de Maceió                                         

* Reproduzida por Incorreção.

MENSAGEM Nº. 001                                 
DE  19  DE  JANEIRO  DE  2017.

Senhor Presidente da Câmara de 
Vereadores,

Comunico a Vossa Excelência que, nos 
termos do § 1o, do art. 36, da Lei Orgânica 
do Município de Maceió, decidi vetar 
totalmente o Projeto de Lei nº 6.928/2016, 
de autoria da Vereadora Heloísa Helena, 
que “DISPÕE QUE AS MATERNIDADES 
E ESTABELECIMENTOS 
HOSPITALARES CONGÊNERES, 
DA REDE PÚBLICA E PRIVADA 
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL, 
FICAM OBRIGADOS A PERMITIR A 
PRESENÇA DE DOULA DURANTE 
TODO O PERÍODO DE TRABALHO 
DE PARTO, PARTO E PÓS-
PARTO IMEDIATO, SEMPRE QUE 
SOLICITADAS PELA PARTURIENTE”. 

 A Procuradoria Geral do 
Município, por meio da Procuradoria 
Legislativa, proferiu parecer opinando pelo 
veto total do presente Projeto de Lei, assim 
ementado: “Obrigatoriedade Presença 
Doula. Maternidade. Estabelecimentos 
Hospitalares. Rede Pública e Privada. 
Criação de Despesas para o Executivo. 
Iniciativa do Legislativo. Impossibilidade. 
Serviços Públicos. Competência do 
Executivo”.

Razões do veto:
A propositura, de iniciativa parlamentar, 
tem por objetivo que as maternidades e 

estabelecimentos hospitalares congêneres, 
das redes pública e privada, localizados 
no Município de Maceió, sejam obrigados 
a permitir, sempre que solicitado, a 
presença de Doula, escolhida livremente 
pela parturiente, durante todo o trabalho 
de parto, parto e pós parto.

 Perscrutando a referida 
proposição legislativa, observa-se que 
o vício de iniciativa é flagrante, ante a 
incompetência do legislativo para iniciar 
matérias que dispõe sobre o funcionamento 
da administração pública municipal.

Ainda a proposição legislativa não teve 
como objetivo suplementar as normas 
gerais federais (portaria nº 1.067, de 4 
de julho de 2005 – Política Nacional 
de Atenção Obstétrica e Neonaltal – 
Ministério da Saúde), ao contrário, criou 
conceitos, disciplinou procedimentos 
próprios, isentou parturiente de eventuais 
despesas e fixou sanções para instituições 
públicas e privadas que descumprirem 
seus preceitos e obrigações, incidindo 
desta forma, em inconstitucionalidade 
formal e material.

Sem embargo dos louváveis propósitos 
que motivaram a iniciativa, verifica-se que 
o projeto em análise encontra-se eivado de 
vício de inconstitucionalidade, na medida 
em que pretende regulamentar matéria 
de iniciativa privativa do Chefe do Poder 
Executivo, senão vejamos:

Art. 55 - Compete, privativamente, ao 
Prefeito Municipal:

(...)

VII - dispor sobre a organização e 
o funcionamento da Administração 
Municipal, na forma da Lei. (grifo nosso).

 A hermenêutica jurisprudencial 
é pacífica no sentido de que é 
inconstitucional o Projeto de Lei oriundo 
do Poder Legislativo que disponha sobre 
a organização e o funcionamento da 
administração pública municipal, senão 
vejamos:

AÇÃO DIRETA DE 
I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E . 
EMENDA À LEI ORGÂNICA 
N.º 001, DE 17 DE NOVEMBRO 
DE 2010. MUNICÍPIO DE IMBÉ. 
AUTORIZAÇÃO, PERMISSÃO E 
CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO. 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. VÍCIO DE INICIATIVA. 
I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E 
FORMAL. 1. A competência para dispor 
acerca da organização e do funcionamento 
da administração pública municipal é 
privativa do chefe do Poder Executivo. 
Inteligência dos art. 60, inc. II, e art. 82, 
inc. II e VII da Constituição Estadual. 2. 
Caracterizada a ingerência da Câmara de 
Vereadores sobre atividade própria o Poder 

Executivo Municipal, restam violados os 
princípios da independência e isonomia 
entre os Poderes, prevista no artigo 10, da 
Constituição Estadual, tornando imperiosa 
a procedência da ação. AÇÃO DIRETA 
DE INCONSTITUCIONALIDADE 
JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. 
(Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
70058714023, Tribunal Pleno, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Sérgio Fernando 
de Vasconcellos Chaves, Julgado em 
04/08/2014) (TJ-RS - ADI: 70058714023 
RS , Relator: Sérgio Fernando de 
Vasconcellos Chaves, Data de Julgamento: 
04/08/2014, Tribunal Pleno, Data de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 
12/08/2014).

Por fim, convém transcrever o 
entendimento esposado pela douta 
Procuradoria Geral do Município, no 
tocante ao cumprimento das diretrizes 
estabelecidas pela Lei Complementar 
nº 101/2000, denominada de Lei de 
Responsabilidade Fiscal, in verbis:

“Outro conjunto de ponderações 
merece realce. É que há, como se pode 
perceber, uma série de condições legais 
a serem observadas para se realizar a 
despesa pública, em especial a inclusão 
na Lei de diretrizes Orçamentárias, a 
compatibilização com a Lei Orçamentária 
Anual, e com o Plano Plurianual.
(...) Nas últimas décadas, tem-se visto 
a organização de movimentos em torno 
da responsabilidade na gestão da coisa 
pública. As condutas do administrador 
público não mais podem ser calcadas 
em soluções imediatistas e meramente 
pragmáticas, exigindo-se do mesmo uma 
visão prospectiva, em especial quando se 
fala no aumento das despesas, sob pena 
de comprometimento dos orçamentos 
futuros. (...) Se assim é, fica fácil perceber 
que a despesa pretendida nos presentes 
autos demanda o preenchimento de 
requisitos legais, haja vista ser uma 
despesa corrente, obrigatória de caráter 
continuado, de acordo com as diversas 
classificações legais”. (grifo nosso).  

 Em face dos vícios que maculam 
o Projeto na sua essência, os demais 
dispositivos, em virtude do seu caráter 
acessório, também são inconstitucionais, 
por via de arrastamento. Com efeito, o 
Supremo Tribunal Federal firmou a tese de 
que a declaração de inconstitucionalidade 
de uma norma afeta o sistema normativo 
dela dependente, bem como se estende 
as normas subsequentes, ocasionando o 
denominado vício de inconstitucionalidade 
por arrastamento (ADIs nºs 2.895-AL, 
4009-SC e 173-DF).
     
  Foram estas, Senhor Presidente, 
as razões que me levaram a vetar o Projeto 
de Lei em comento, não obstante o 
flagrante esforço cívico que transpareceu 
das atividades legislativas dessa 
respeitável Casa de Mário Guimarães.  
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RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

Excelentíssimo Senhor
Vereador KELMANN VIEIRA DE 
OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de 
Maceió.
NESTA

MENSAGEM Nº. 002                                 
DE  19  DE  JANEIRO  DE  2017.

Senhor Presidente da Câmara de 
Vereadores,

Comunico a Vossa Excelência que, nos 
termos do § 1o, do art. 36, da Lei Orgânica 
do Município de Maceió, decidi vetar 
totalmente o Projeto de Lei nº 6.929/2016, 
de autoria da Vereadora Fátima Santiago, 
que “DISPÕE SOBRE A GARANTIA DE 
ACESSIBILIDADE NOS CEMITÉRIOS 
PÚBLICOS E PRIVADOS NO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A Procuradoria Geral do Município, 
por meio da Procuradoria Legislativa, 
proferiu parecer opinando pelo veto 
total do presente Projeto de Lei, assim 
ementado: “Acessibilidade. Cemitérios 
Públicos e Privados. Pessoas Portadoras 
de Deficiência ou Movimento Reduzido. 
Iniciativa do Legislativo. Impossibilidade. 
Serviços Públicos e Regime de Pessoal. 
Matéria de Competência do Executivo. 
Vício de Iniciativa. Precedentes do 
STF. Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Necessidade de Obediência. Ausência de 
Estudos Financeiros. Veto Total”.

Razões do veto:

A propositura, de iniciativa parlamentar, 
tem por objetivo a garantia de 
acessibilidade às pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida 
nos cemitérios públicos e privados neste 
município.  
Perscrutando a referida proposição 
legislativa, observa-se que o vício de 
iniciativa é flagrante, ante a incompetência 
do legislativo para iniciar matérias 
que dispõe sobre o funcionamento da 
administração pública municipal. 

Sem embargo dos louváveis propósitos 
que motivaram a iniciativa, verifica-se que 
o projeto em análise encontra-se eivado de 
vício de inconstitucionalidade, na medida 
em que pretende regulamentar matéria 
de iniciativa privativa do Chefe do Poder 
Executivo, senão vejamos:

Art. 55 - Compete, privativamente, ao 
Prefeito Municipal:

(...)

VII - dispor sobre a organização e 
o funcionamento da Administração 
Municipal, na forma da Lei. (grifo nosso).

A hermenêutica jurisprudencial é pacífica 
no sentido de que é inconstitucional o 
Projeto de Lei oriundo do Poder Legislativo 
que disponha sobre a organização e o 
funcionamento da administração pública 
municipal, senão vejamos:

AÇÃO DIRETA DE 
I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E . 
EMENDA À LEI ORGÂNICA 
N.º 001, DE 17 DE NOVEMBRO 
DE 2010. MUNICÍPIO DE IMBÉ. 
AUTORIZAÇÃO, PERMISSÃO E 
CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO. 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. VÍCIO DE INICIATIVA. 
I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E 
FORMAL. 1. A competência para dispor 
acerca da organização e do funcionamento 
da administração pública municipal é 
privativa do chefe do Poder Executivo. 
Inteligência dos art. 60, inc. II, e art. 82, 
inc. II e VII da Constituição Estadual. 2. 
Caracterizada a ingerência da Câmara de 
Vereadores sobre atividade própria o Poder 
Executivo Municipal, restam violados os 
princípios da independência e isonomia 
entre os Poderes, prevista no artigo 10, da 
Constituição Estadual, tornando imperiosa 
a procedência da ação. AÇÃO DIRETA 
DE INCONSTITUCIONALIDADE 
JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. 
(Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
70058714023, Tribunal Pleno, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Sérgio Fernando 
de Vasconcellos Chaves, Julgado em 
04/08/2014) (TJ-RS - ADI: 70058714023 
RS , Relator: Sérgio Fernando de 
Vasconcellos Chaves, Data de Julgamento: 
04/08/2014, Tribunal Pleno, Data de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 
12/08/2014).

Por fim, convém transcrever o 
entendimento esposado pela douta 
Procuradoria Geral do Município, no 
tocante ao cumprimento das diretrizes 
estabelecidas pela Lei Complementar 
nº 101/2000, denominada de Lei de 
Responsabilidade Fiscal, in verbis:

“Outro conjunto de ponderações 
merece realce. É que há, como se pode 
perceber, uma série de condições legais 
a serem observadas para se realizar a 
despesa pública, em especial a inclusão 
na Lei de diretrizes Orçamentárias, a 
compatibilização com a Lei Orçamentária 
Anual, e com o Plano Plurianual.
(...) Nas últimas décadas, tem-se visto 
a organização de movimentos em torno 
da responsabilidade na gestão da coisa 
pública. As condutas do administrador 
público não mais podem ser calcadas 
em soluções imediatistas e meramente 
pragmáticas, exigindo-se do mesmo uma 
visão prospectiva, em especial quando se 
fala no aumento das despesas, sob pena 
de comprometimento dos orçamentos 
futuros. (...) Se assim é, fica fácil perceber 
que a despesa pretendida nos presentes 
autos demanda o preenchimento de 
requisitos legais, haja vista ser uma 
despesa corrente, obrigatória de caráter 
continuado, de acordo com as diversas 
classificações legais”. (grifo nosso).  

 Em face dos vícios que maculam 
o Projeto na sua essência, os demais 
dispositivos, em virtude do seu caráter 
acessório, também são inconstitucionais, 
por via de arrastamento. Com efeito, o 
Supremo Tribunal Federal firmou a tese de 
que a declaração de inconstitucionalidade 
de uma norma afeta o sistema normativo 
dela dependente, bem como se estende 
as normas subsequentes, ocasionando o 

denominado vício de inconstitucionalidade 
por arrastamento (ADIs nºs 2.895-AL, 
4009-SC e 173-DF).
     
Foram estas, Senhor Presidente, as razões 
que me levaram a vetar o Projeto de Lei 
em comento, não obstante o flagrante 
esforço cívico que transpareceu das 
atividades legislativas dessa respeitável 
Casa de Mário Guimarães.  

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

Excelentíssimo Senhor
Vereador KELMANN VIEIRA DE 
OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de 
Maceió.
NESTA

DECRETO N°. 8.348                                    
DE  19  DE  JANEIRO  DE  2017.

DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO 
DE CARGOS EM COMISSÃO ENTRE 
OS ÓRGÃOS E ENTIDADES DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, calcado no que lhe é 
permitido pela Lei Orgânica do Município 
de Maceió, e nos termos do disposto na 
Lei nº. 6.593, de 30 de Dezembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam remanejados da Secretaria 
de Gestão, da Prefeitura Municipal de 
Maceió, os seguintes cargos em comissão 
do grupo Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS:

I – para a Fundação Municipal de Ação 
Cultural - FMAC:
a) um DAS-5 com a denominação de 
Assessor Especial;
b) um DAS-4 com a denominação de 
Diretor, da Diretoria de Produção Cultural; 
e
c) um DAS-4 com a denominação 
de Diretor, da Diretoria de Projetos e 
Convênios.

II – para a Superintendência Municipal de 
Iluminação de Maceió - SIMA:
a) um DAS-3 com a denominação de 
Coordenador Geral, da Coordenadoria 
Geral de Execução Orçamentária e 
Financeira;
b) dois DAS-2 com a denominação de 
Assessor Técnico.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ, em 19 de Janeiro de 2017.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

DECRETO N°. 8.349                               
DE  19  DE  JANEIRO  DE  2017.

APROVA A ESTRUTURA 

REGIMENTAL E O QUADRO 
DEMONSTRATIVO DE CARGOS 
EM COMISSÃO DO GABINETE 
DE GOVERNANÇA - GGOV, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, calcado no que lhe é 
permitido pela Lei Orgânica do Município 
de Maceió, e nos termos do disposto na 
Lei nº. 6.593, de 30 de Dezembro de 2016.

DECRETA:

Art. 1°. Ficam aprovados a Estrutura 
Regimental e o Quadro Demonstrativo 
dos Cargos em Comissão do Gabinete 
de Governança - GGOV, na forma dos 
Anexos I e II deste Decreto.

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 
1º, ficam remanejados os seguintes cargos 
em comissão de Natureza Especial – NES 
e do Grupo - Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS:

I - da Secretaria Municipal de Gestão 
- SRMGE, da Prefeitura Municipal de 
Maceió, para o Gabinete de Governança - 
GGOV: um NES-1, quatro DAS-5, quatro 
DAS-4, dez DAS-3, cinco DAS-2 e oito 
DAS-1.

Art. 3º. Os registros funcionais decorrentes 
da aprovação da Estrutura Regimental 
de que trata o art. 1º deverão ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados da data de 
publicação deste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em 
contrário, em especial o art. 1º, inciso III, 
do Decreto Municipal nº. 8.340, de 1º de 
Janeiro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ, em 19 de Janeiro de 2017.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

ANEXO I – AO DECRETO N°. 8.349           
DE  19  DE  JANEIRO  DE  2017.
ESTRUTURA REGIMENTAL DO 
GABINETE DE GOVERNANÇA

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1º O Gabinete de Governança, órgão 
da Administração Municipal Direta, tem 
as seguintes competências:
I - definir, padronizar, sistematizar e 
estabelecer, os procedimentos atinentes às 
atividades de organização e inovação do 
governo;
II - estabelecer fluxos de informação 
entre as unidades da Prefeitura e os 
demais sistemas de atividades auxiliares, 
visando subsidiar os processos de 
decisão e a coordenação das atividades 
governamentais;
III - gerar e disseminar tecnologias e 
instrumentais metodológicos destinados 
ao planejamento, execução e controle 
das atividades de organização e inovação 
institucional;
IV - orientar e conduzir o processo de 
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organização, de inovação institucional e 
de monitoramento e avaliação.

Art. 2°. O Gabinete de Governança será 
dirigido por um Secretário Municipal 
nomeado pelo Prefeito, competindo-lhe 
exercer a direção de todas as atribuições 
do Gabinete e assessorar ao Prefeito em 
assuntos relativos à sua área de atuação.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3°. O Gabinete de Governança 
(GGOV) tem a seguinte estrutura 
organizacional:
                         I - Gabinete Adjunto de 
Estratégia e Projetos Prioritários;
                        II - Gabinete Adjunto de 
Ações Prospectivas;
                       III - Gabinete Adjunto 
de Gestão de Riscos e Observatório de 
Desempenho;
                       IV - Gabinete Adjunto da 
Ouvidoria Cidadã.
 
CAPITULO III
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DA 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Seção I
DOS ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA 
DIRETA E IMEDIATA AO SECRETÁRIO

Art. 4º. Gabinete Adjunto de Estratégia e 
Projetos Prioritários, compete:
I - monitorar a elaboração e a execução dos 
projetos identificados como prioritários 
pela Prefeitura;
II - gerenciar as interfaces e promover a 
sinergia e integração dos projetos que 
possuem partes comuns e que precisam 
ser gerenciadas de forma integrada;
III - prestar apoio e assessoramento técnico 
aos gerentes de projetos e às equipes de 
projeto em todas as fases do projeto; e
IV - acompanhar o andamento dos projetos 
estratégicos provendo informações 
estruturadas, atualizadas e consolidadas, 
apoiando a alta administração na tomada 
de decisão.

Art. 5º. Gabinete Adjunto de Ações 
Prospectivas, compete:
I - analisar e formular proposições para 
a gestão de programas e projetos de 
financiamento da administração pública;
II - identificar prioridades, dimensionar 
e propor o direcionamento dos recursos 
para custeio e investimentos públicos;
III - subsidiar a Coordenação de Projetos 
Prioritários com informações específicas 
necessárias à operacionalização do 
Planejamento Estratégico da Prefeitura.

Art. 6º. Gabinete Adjunto de Gestão de 
Riscos e Observatório de Desempenho, 
compete:
I - desenvolver indicadores, sistemas de 
análise e monitoramento relacionados às 
atividades do setor público municipal;
II - analisar, elaborar, controlar, realizar 
trabalhos técnicos e estudos nas áreas 
prioritárias de ação governamental;

Art. 7º. Gabinete Adjunto da Ouvidoria 
Cidadã, compete:
I - ouvir, receber e acompanhar a solução 
de reclamações e denúncias;
II - encaminhar as questões para análise 
e acompanhar junto às áreas competentes;

III - estimular e acompanhar melhorias 
nos processos internos; e
IV - criar e aprimorar a cultura legal e 
justa na Prefeitura.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 8º.  Ao Secretário Municipal, cumpre:
I - assessorar e assistir diretamente ao 
Prefeito;
II – coordenar, acompanhar e supervisionar 
os trabalhos das unidades que compõem a 
Estrutura Organizacional da Prefeitura; e
III – receber, encaminhar, informar e 
proceder às comunicações relativas a 
pleitos que sejam levados à Prefeitura.

Art. 9º. Aos titulares dos Cargos em 
Comissão e Funções de Confiança, 
além do desempenho das atividades 
concernentes aos Sistemas Municipais 
e das competências das respectivas 
unidades, cumpre:
I - ao Chefe de Gabinete:
a) planejar, dirigir, coordenar e orientar a 
execução das atividades, dos programas 
e das ações do órgão e unidades 
organizacionais;
b) exercer outras atribuições que lhe forem 
cometidas.
II - ao Assessor Técnico:
a) assessorar o Secretário na elaboração de 
diretrizes;
b) planejar, orientar, coordenar, 
supervisionar, acompanhar e avaliar os 
trabalhos desenvolvidos;
c) elaborar e submeter à apreciação e 
aprovação do Secretário, a proposta dos 
planos, programas e projetos a serem 
desenvolvidos pela Unidade;
d) propor ao Secretário medidas destinadas 
ao aperfeiçoamento ou redirecionamento 
de programas, projetos e atividades, com 
vistas a sua otimização;
e) encaminhar ao Secretário relatórios 
periódicos referentes às atividades da 
Unidade;
f) coordenar a elaboração dos relatórios 
mensal e anual da Secretaria;
g) supervisionar, coordenar e controlar 
as atividades pertinentes aos Sistemas 
Municipais nas funções de planejamento, 
orçamento e acompanhamento, 
administração financeira e de 
desenvolvimento da administração;
h) coordenar e acompanhar ações de 
modernização e desenvolvimento 
organizacional;
i) assessorar, coordenar e supervisionar 
a execução das atividades relativas à 
elaboração, acompanhamento e avaliação 
do Planejamento Estratégico e do Plano 
Anual de Trabalho;
j) elaborar e distribuir relatórios de 
acompanhamento da execução dos 
projetos e programas da Secretaria;
k) atuar como facilitador nos processos de 
execução dos projetos estratégicos junto 
aos demais órgãos da PMM.
III - ao Assessor:
a) propor, implantar e acompanhar as 
ferramentas de gestão para modernização 
dos processos de trabalho;
b) racionalizar práticas e sistemas 
administrativos;
c) normatizar e avaliar institucionalmente 
os serviços públicos municipais, no 
âmbito do Órgão/Entidade.

CAPÍTULO V
SUBSTITUIÇÕES

REGIMENTAL E O QUADRO 
DEMONSTRATIVO DE CARGOS 
EM COMISSÃO DO GABINETE 
DE GOVERNANÇA - GGOV, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, calcado no que lhe é 
permitido pela Lei Orgânica do Município 
de Maceió, e nos termos do disposto na 
Lei nº. 6.593, de 30 de Dezembro de 2016.

DECRETA:

Art. 1°. Ficam aprovados a Estrutura 
Regimental e o Quadro Demonstrativo 
dos Cargos em Comissão do Gabinete 
de Governança - GGOV, na forma dos 
Anexos I e II deste Decreto.

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 
1º, ficam remanejados os seguintes cargos 
em comissão de Natureza Especial – NES 
e do Grupo - Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS:

I - da Secretaria Municipal de Gestão 
- SRMGE, da Prefeitura Municipal de 
Maceió, para o Gabinete de Governança - 
GGOV: um NES-1, quatro DAS-5, quatro 
DAS-4, dez DAS-3, cinco DAS-2 e oito 
DAS-1.

Art. 3º. Os registros funcionais decorrentes 
da aprovação da Estrutura Regimental 
de que trata o art. 1º deverão ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados da data de 
publicação deste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em 
contrário, em especial o art. 1º, inciso III, 
do Decreto Municipal nº. 8.340, de 1º de 
Janeiro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ, em 19 de Janeiro de 2017.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

ANEXO I – AO DECRETO N°. 8.349           
DE  19  DE  JANEIRO  DE  2017.
ESTRUTURA REGIMENTAL DO 
GABINETE DE GOVERNANÇA

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1º O Gabinete de Governança, órgão 
da Administração Municipal Direta, tem 
as seguintes competências:
I - definir, padronizar, sistematizar e 
estabelecer, os procedimentos atinentes às 
atividades de organização e inovação do 
governo;
II - estabelecer fluxos de informação 
entre as unidades da Prefeitura e os 
demais sistemas de atividades auxiliares, 
visando subsidiar os processos de 
decisão e a coordenação das atividades 
governamentais;
III - gerar e disseminar tecnologias e 
instrumentais metodológicos destinados 
ao planejamento, execução e controle 
das atividades de organização e inovação 
institucional;
IV - orientar e conduzir o processo de 

Art. 10. A substituição do Secretário Municipal, dos titulares dos Cargos em Comissão 
e das Funções de Confiança, nas ausências e impedimentos eventuais dos respectivos 
titulares, far-se-á conforme disposto na legislação pertinente em vigor.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 Art. 11. Os casos omissos acerca das matérias disciplinadas neste Decreto 
serão decididos pelo Secretário Municipal do Gabinete de Governança.

       ANEXO II – AO DECRETO N°. 8.349           DE  19  DE  JANEIRO  DE  2017.
QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GABINETE DE 
GOVERNANÇA

DECRETO N°. 8.350                                  
DE  19  DE  JANEIRO  DE  2017.

REMANEJA CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS PARA A 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO - PGM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições e prerrogati-
vas legais, calcado no que lhe é permitido pela Lei Orgânica do Município de Maceió, 
e nos termos do disposto na Lei nº. 6.593, de 30 de Dezembro de 2016.

DECRETA:

Art. 1°. Ficam remanejados os seguintes cargos em comissão de Natureza Especial – 
NES, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e as Funções Gratificadas 
– FG:

I - da Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, da Prefeitura Municipal de Maceió, 
para a Procuradoria-Geral do Município - PGM: um NES-1, quatro DAS-5, três DAS-4, 
cinco DAS-3, quinze DAS-2, seis DAS-1, sete FG PGM 01, uma FG PGM 02 e uma 
FG PGM 03.

Art. 2º. A denominação dos cargos em comissão e das funções gratificadas de que trata 
este decreto é a disposta nos Anexos II e III da Lei Delegada nº. 02, de 26 de Junho de 
2014.

Art. 3º. Os registros funcionais decorrentes deste decreto deverão ocorrer no prazo de 
trinta dias, contados da data de sua publicação.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o art. 1º, inciso V, do 
Decreto Municipal nº. 8.340, de 1º de Janeiro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 19 de Janeiro de 2017.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

 

 

 

*              UNIDADE            * 
CARGO/FUNÇÃO CARGO/FUNÇÃO 

NES/DAS/FG 

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO 

GABINETE DE GOVERNANÇA 1 SECRETÁRIO NES 1 

GABINETE ADJUNTO DE 
ESTRATÉGIA E PROJETOS 
PRIORITÁRIOS 

1 CHEFE DE GABINETE DAS 5 

GABINETE ADJUNTO DE AÇÕES 
PROSPECTIVAS 

1 CHEFE DE GABINETE DAS 5 

GABINETE ADJUNTO DE GESTÃO 
DE RISCOS E OBSERVATORIO DE 
DESEMPENHO 

1 CHEFE DE GABINETE DAS 5 

GABINETE ADJUNTO DE 
OUVIDORIA CIDADÃ 1 CHEFE DE GABINETE DAS 5 

ASSESSORIA TÉCNICA 
4 ASSESSOR TÉCNICO DAS 4 

10 ASSESSOR TÉCNICO DAS 3 

ASSESSORIA 
5 ASSESSOR DAS 2 

8 ASSESSOR DAS 1 
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PORTARIA Nº. 0245                    MACEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, resolve nomear CLEVERALDO FERNANDES DA SILVA, CPF nº 
208.399.874-04 para o cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, Símbolo DAS-2, 
do(a) UNIDADE DE SAUDE,  do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMS.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0246                  MACEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições e prerrogati-
vas legais, resolve nomear CLARICE MARIA TAVARES MACEDO CAVALCANTI, 
CPF nº 901.147.523-20 para o cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, Símbolo 
DAS-2, do(a) UNIDADE DE SAUDE,  do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU-
DE - SMS.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0247                  MACEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições e prerroga-
tivas legais, resolve nomear LUCIANO PEREIRA DA SILVA, CPF nº 802.807.144-91 
para o cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, Símbolo DAS-2, do(a) UNIDA-
DE DE SAUDE,  do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMS.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0248                  MACEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições e prerroga-
tivas legais, resolve nomear MYCCEANNE DJANE DA SILVA SANTA BARBARA, 
CPF nº 064.034.474-75 para o cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, Símbolo 
DAS-2, do(a) UNIDADE DE SAUDE,  do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU-
DE - SMS.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió
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PORTARIA Nº. 0249                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-
rogativas legais, resolve nomear MARIA 
DE FATIMA ALVES DE MOURA, CPF 
nº 305.270.074-04 para o cargo em comis-
são de ASSESSOR TÉCNICO, Símbolo 
DAS-2, do(a) UNIDADE DE SAUDE,  
do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE - SMS.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0250                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, resolve nomear 
ANA LUCIA MELO DA SILVA, CPF nº 
009.967.214-60 para o cargo em comis-
são de ASSESSOR TÉCNICO, Símbolo 
DAS-2, do(a) UNIDADE DE SAUDE,  
do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE - SMS.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0251                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-
rogativas legais, resolve nomear THAISE 
ROSE SARMENTO RAMOS, CPF nº 
048.131.054-16 para o cargo em comis-
são de ASSESSOR TÉCNICO, Símbolo 
DAS-2, do(a) UNIDADE DE SAUDE,  
do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE - SMS.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0252                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, resolve nomear RIVA ROSE 
PINO DE LIMA, CPF nº 022.864.114-41 
para o cargo em comissão, Símbolo DAS-
2, do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTAO - SEMGE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0253                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, resolve nomear TAYANA-
RA BATINGA DA SILVA CÂNDIDO, 
CPF nº 067.115.304-89 para o cargo em 
comissão, Símbolo DAS-2, do(a) SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE GESTAO - SE-
MGE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0254                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-

rogativas legais, resolve nomear MÔNI-
CA MARIA DE MELO DOS SANTOS, 
CPF nº 009.382.134-40 para o cargo em 
comissão, Símbolo DAS-2, do(a) SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE GESTAO - SE-
MGE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0255                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-
rogativas legais, resolve nomear ANA 
FLAVIA JACINTO DE PAULA, CPF nº 
010.456.884-44 para o cargo em comis-
são, Símbolo DAS-2, do(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTAO - SEM-
GE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0256                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, resolve nomear 
JOÃO PAULO ALVES VIEIRA, CPF nº 
079.887.444-96 para o cargo em comis-
são, Símbolo DAS-2, do(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTAO - SEM-
GE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0257                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-
rogativas legais, resolve nomear IVAL-
DO SANTANA DOS SANTOS, CPF nº 
956.685.784-53 para o cargo em comis-
são, Símbolo DAS-2, do(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTAO - SEM-
GE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0258                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-
rogativas legais, resolve nomear GERAL-
DO MOACYR PIMENTEL BELTRÃO 
COELHO DA PAZ, CPF nº 011.146.314-
93 para o cargo em comissão, Símbolo 
DAS-3, do(a) SECRETARIA MUNICI-
PAL DE GESTAO - SEMGE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0259                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, resolve nomear LU-
CIANO FERREIRA TORRES, CPF nº 
038.453.534-81 para o cargo em comis-
são, Símbolo DAS-3, do(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTAO - SEM-
GE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0260                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-
rogativas legais, resolve nomear ADE-
MIR FERREIRA DA SILVA, CPF nº 
223.135.834-49 para o cargo em comis-
são, Símbolo DAS-3, do(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTAO - SEM-
GE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0261                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, resolve nomear 
JOSE CICERO DE ARAUJO, CPF nº 
347.432.354-72 para o cargo em comis-
são, Símbolo DAS-3, do(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTAO - SEM-
GE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0262                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, resolve nomear EDNEIDE 
MARTINS PEREIRA DA SILVA, CPF nº 
843.287.114-15 para o cargo em comis-
são, Símbolo DAS-3, do(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTAO - SEM-
GE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0263                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-
rogativas legais, resolve nomear ROVER-
VAL DA ROCHA VASCONCELLOS 
FILHO, CPF nº 842.771.734-20 para o 
cargo em comissão, Símbolo DAS-3, 
do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTAO - SEMGE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0264                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-
rogativas legais, resolve nomear ALCEU 
DE OLIVEIRA BARBOSA, CPF nº 
087.918.484-15 para o cargo em comis-
são, Símbolo DAS-3, do(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTAO - SEM-
GE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0265                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-
rogativas legais, resolve nomear THIA-
GO DA CRUZ ALBERNAZ, CPF nº 
102.429.687-32 para o cargo em comis-
são, Símbolo DAS-3, do(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTAO - SEM-
GE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0266                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-
rogativas legais, resolve nomear ARIA-
NO DE KLEBS BRANDÃO, CPF nº 
018.387.354-88 para o cargo em comis-
são, Símbolo DAS-3, do(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTAO - SEM-
GE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0267                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, resolve nomear SI-
BELLE ALVES DOS SANTOS, CPF nº 
008.325.904-01 para o cargo em comis-
são, Símbolo DAS-3, do(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTAO - SEM-
GE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0268                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, resolve nomear LARISSA 
TENORIO CANUTO SOARES, CPF nº 
077.587.754-97 para o cargo em comis-
são, Símbolo DAS-3, do(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTAO - SEM-
GE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0269                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, resolve nomear PETRUCIO 
SOARES FILHO, CPF nº 077.034.354-65 
para o cargo em comissão, Símbolo DAS-
3, do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTAO - SEMGE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0270                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-
rogativas legais, resolve nomear MARIA 
PATRICIA LINS DA ROCHA, CPF nº 
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109.122.724-14 para o cargo em comis-
são, Símbolo DAS-4, do(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTAO - SEM-
GE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0271                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-
rogativas legais, resolve nomear WEDJA 
VALÉRIA DOS SANTOS MENDONÇA, 
CPF nº 042.637.614-56 para o cargo em 
comissão, Símbolo DAS-4, do(a) SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE GESTAO - SE-
MGE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0272                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, resolve nomear MARCIA 
GOMES DE BARROS MELRO, CPF nº 
029.459.804-95 para o cargo em comis-
são, Símbolo DAS-4, do(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTAO - SEM-
GE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0273                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, resolve nomear 
LAIS POLLYANNE DA SILVA, CPF nº 
100.282.984-46 para o cargo em comis-
são, Símbolo DAS-4, do(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTAO - SEM-
GE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0274                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-
rogativas legais, resolve nomear WELLI-
TA MARIA TENORIO LISBOA MAIA, 
CPF nº 563.390.624-15 para o cargo em 
comissão, Símbolo DAS-5, do(a) SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE GESTAO - SE-
MGE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0275                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, resolve nomear 
KAMILA MIRANDA DAVINO, CPF nº 
053.593.594-39 para o cargo em comis-
são, Símbolo DAS-5, do(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTAO - SEM-
GE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0276                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, resolve nomear 
FLÁVIO PINTO COSTA JUCÁ, CPF nº 
052.806.254-93 para o cargo em comis-
são, Símbolo DAS-5, do(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTAO - SEM-
GE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0277                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-
rogativas legais, resolve nomear BRUNO 
JOSÉ GAMA EÇA  D’ALMEIDA, CPF 
nº 031.139.764-64 para o cargo em comis-
são, Símbolo DAS-5, do(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTAO - SEM-
GE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0278                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-
rogativas legais, resolve nomear MARIA 
JULIA GOMES DE BARROS DOREA, 
CPF nº 034.942.734-80 para o cargo em 
comissão, Símbolo DAS-5, do(a) SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE GESTAO - SE-
MGE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0279                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-
rogativas legais, resolve nomear FELIPE 
ALVIM DE SOUZA HOLANDA, CPF nº 
046.808.614-52 para o cargo em comis-
são, Símbolo DAS-5, do(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTAO - SEM-
GE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0280                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, resolve nomear 
ALISSON ARAUJO DA SILVA, CPF nº 
106.222.734-42 para o cargo em comis-
são, Símbolo DAS-1, do(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTAO - SEM-
GE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0281                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, resolve nomear JO-

SINALDO HONORIO DE OLIVEIRA, 
CPF nº 239.632.044-00 para o cargo em 
comissão, Símbolo DAS-1, do(a) SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE GESTAO - SE-
MGE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0282                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-
rogativas legais, resolve nomear JEOVA-
NE DUARTE DOS SANTOS, CPF nº 
083.368.964-90 para o cargo em comis-
são, Símbolo DAS-1, do(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTAO - SEM-
GE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0283                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, resolve nome-
ar JOSE FRANCISCO FILHO, CPF nº 
037.308.968-65 para o cargo em comis-
são, Símbolo DAS-1, do(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTAO - SEM-
GE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0284                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-
rogativas legais, resolve nomear JORGE 
ALBERTO CAVALCANTE CUNHA, 
CPF nº 209.028.084-00 para o cargo em 
comissão, Símbolo DAS-1, do(a) SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE GESTAO - SE-
MGE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0285                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, resolve nomear AN-
TONIO RIBEIRO DA SILVA, CPF nº 
483.898.624-68 para o cargo em comis-
são, Símbolo DAS-1, do(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTAO - SEM-
GE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0286                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-
rogativas legais, resolve nomear OLIVAN 
DE LIMA PONTES, CPF nº 177.753.964-
15 para o cargo em comissão, Símbolo 
DAS-1, do(a) SECRETARIA MUNICI-
PAL DE GESTAO - SEMGE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0287                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-
rogativas legais, resolve nomear MARY 
GIL ESPINDOLA VIANA, CPF nº 
648.280.504-34 para o cargo em comis-
são, Símbolo DAS-1, do(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTAO - SEM-
GE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0288                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-
rogativas legais, resolve nomear DIEGO 
LUCAS DE ANDRADE LIMA, CPF nº 
049.454.024-93 para o cargo em comis-
são, Símbolo DAS-1, do(a) SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GESTAO - SEM-
GE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0289                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-
rogativas legais, resolve nomear SILVIA 
MARIA LINS DE SOUZA NASCIMEN-
TO, CPF nº 008.031.654-98 para o cargo 
em comissão, Símbolo DAS-1, do(a) SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO 
- SEMGE.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0290                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-
rogativas legais, resolve nomear VANIA 
LUIZA BARREIROS AMORIM, CPF nº 
347.206.854-04 para o cargo em comis-
são de ASSESSOR ESPECIAL, Símbolo 
DAS-5 do(a) FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE AÇÃO CULTURAL - FMAC.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0291                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, resolve nomear 
KEYLER DA SILVA SIMÕES, CPF nº 
020.462.584-01 para o cargo em comis-
são de DIRETOR, Símbolo DAS-4, do(a) 
DIRETORIA DE PRODUCAO CULTU-
RAL,  do(a) FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE AÇÃO CULTURAL - FMAC.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0292                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, no uso de suas atribuições 
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e prerrogativas legais, resolve nomear 
FLAVIA BEZERRA CHASAN, CPF nº 
426.582.414-53 para o cargo em comis-
são de DIRETOR, Símbolo DAS-4, do(a) 
DIRETORIA DE PROJETOS E CONVE-
NIOS,  do(a) FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE AÇÃO CULTURAL - FMAC.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0293                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-
rogativas legais, resolve nomear CARLA 
DE MACEDO RAMALHO SOARES, 
CPF nº 787.488.284-91 para o cargo em 
comissão de COORDENADOR GERAL, 
Símbolo DAS-3, do(a) COORDENADO-
RIA GERAL DE EXECUCAO ORCA-
MENTARIA E FINANCEIRA,  do(a) SU-
PERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO DE MACEIÓ - SIMA.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0294                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, resolve nomear MARCIA 
MARA BEZERRA DE ARAUJO, CPF nº 
894.117.144-04 para o cargo em comis-
são de ASSESSOR TÉCNICO, Símbolo 
DAS-2 do(a) SUPERINTENDÊNCIA 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO DE 
MACEIÓ - SIMA.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0295                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prer-
rogativas legais, resolve nomear VALTER 
LINS CAVALCANTI DE FREITAS, CPF 
nº 040.732.984-61 para o cargo em comis-
são de ASSESSOR TÉCNICO, Símbolo 
DAS-2 do(a) SUPERINTENDÊNCIA 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO DE 
MACEIÓ - SIMA.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0296               MACEIÓ/
AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, e de acordo com o Processo 
Administrativo nº. 03000.002466/2017,

RESOLVE:
Nomear a Conselheira Tutelar Suplente da 
Região Administrativa VI a Sra. VERA-
LEIDE COSTA DE NAZARÉ, para com-
por o Conselho Tutelar dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, em substituição 
do Conselheiro Titular o Sr. VALDECI 
ESTEVAM DOS SANTOS, em função do 
gozo de Férias, durante o período de 1º de 
Fevereiro a 02 de Março de 2017.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió 

PORTARIA Nº. 0297               MACEIÓ/
AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, e de acordo com o Processo 
Administrativo nº. 03000.003428/2017,

RESOLVE:
Nomear a Conselheira Tutelar Suplente 
da Região Administrativa IX a Sra. MA-
RIA SANDRA DE FRANÇA MONTEI-
RO CORREIA, para compor o Conselho 
Tutelar dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, em substituição do Conselheiro 
Titular o Sr. GIVALDO MONTEIRO DA 
SILVA, em função do gozo de Férias, du-
rante o período de 18 de Fevereiro a 19 de 
Março de 2017.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió 

PORTARIA Nº. 0298               MACEIÓ/
AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, e de acordo com o Processo 
Administrativo nº. 03000.003432/2017,

RESOLVE:
Nomear a Conselheira Tutelar Suplente 
da Região Administrativa IX a Sra. MA-
RIA SANDRA DE FRANÇA MONTEI-
RO CORREIA, para compor o Conselho 
Tutelar dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, em substituição do Conselheiro 
Titular o Sr. LUIZ HENRIQUE DE OLI-
VEIRA FRANÇA, em função do gozo de 
Férias, retroagindo seus efeito a partir do 
período de 18 de Janeiro a 16 de Fevereiro 
de 2017.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió 

PORTARIA Nº. 0299               MACEIÓ/
AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, e de acordo com o Processo 
Administrativo nº. 03000.003433/2017,

RESOLVE:
Nomear o Conselheiro Tutelar Suplente 
da Região Administrativa I o Sr. SEVERI-
NO VICENTE DOS SANTOS, para com-
por o Conselho Tutelar dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, em substituição 
do Conselheiro Titular o Sr. JOSÉ LUIZ 
DE FRANÇA ROMEIRO, em função do 
gozo de Férias, durante o período de 23 de 
Janeiro a 22 de Fevereiro de 2017.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió 

PORTARIA Nº. 0300                                  MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.                     

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais,
RESOLVE:

Art. 1º Revogar o inteiro teor da Portaria 
nº. 0123 de 11 de Janeiro de 2016, pu-
blicada no Diário Oficial do Município - 
DOM, do dia 12 de Janeiro de 2017, que 

designou servidores para compor como 
membros da Comissão Permanente de Li-
citação de Obras e Serviços de Engenharia 
- CPLOSE do MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir do dia 02 de Janeiro de 2017. 

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

PORTARIA Nº. 0301                          MA-
CEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA-
CEIÓ, no uso de suas atribuições e prerro-
gativas legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 21, inciso XVI e nos artigos 41, 
77, 81 e 82 da Lei Delegada Municipal nº. 
02, de 26 de Junho de 2014;
RESOLVE:
Art. 1°. Substituir, junto ao Núcleo Espe-
cial para Ações Estratégicas e Acompa-
nhamento de Ações e Recursos Relevan-
tes nos Tribunais Superiores, o Procurador 
Municipal THIAGO QUEIROZ CAR-
NEIRO – Matrícula nº. 942829-1, ficando 
designado para tanto o Procurador Muni-
cipal – LUIZ PAULO REIS ARAÚJO - 
Matrícula nº. 947843-4.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRA-
ZO AO CONTRATO Nº. 0502/2014 DE 
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA, QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM O MUNICIPIO DE MACEIÓ 
COM INTERVENIÊNCIA DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO 
MEIO AMBIENTE E A EMPRESA PLA-
TAFORMA ENGENHARIA LTDA. 

O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 
12.200.135/0001-80, com sede do Executivo 
Municipal localizada na Rua Desembargador 
Almeida Guimarães, nº. 87 - Pajuçara, nes-
ta cidade, representado neste ato pelo Senhor 
Prefeito, RUI SOARES PALMEIRA, brasi-
leiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº. 
007.483.962-03, portador da cédula de identi-
dade de nº. 1146804 SSP/AL, residente e do-
miciliado na cidade de Maceió/AL, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 
AO MEIO AMBIENTE – SEMPMA, inscrito 
no CNPJ sob o nº. 04.093.202/0001-86, como 
interveniente, neste ato representado pelo Se-
cretário Municipal de Proteção ao Meio Am-
biente, ANTÔNIO JOSÉ GOMES DE MOU-
RA, brasileiro, administrador público, casado, 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 870.268.644-91, 
portador do documento de identidade de nº. 
1207813 SSP/AL, residente e domiciliado na 
cidade de Maceió e a empresa PLATAFORMA 
ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de di-
reito privado, situado na Rua Comendador Pal-
meira, nº 593, Farol, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 06.034.228/0001-89, neste ato 
representada por seu sócio-gerente, RAFAEL 
MELO DE OLIVEIRA, portador da cédula de 
identidade sob o nº 445.427.474-68, doravante 
designado CONTRATADA.

As partes acima identificadas e qualificadas 
têm entre si justo e contratado, o presente 

TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CON-
TRATO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA tombado sob 
o nº 502/2014, com base nos termos do Pro-
cesso Administrativo nº. 00700-027731/2014, 
consoante estipulado nas cláusulas e condições 
abaixo pactuadas, tudo na melhor forma em di-
reito admitido, contratando o que mutuamente 
aceita e outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Este termo aditivo tem como objeto 
a alteração do Contrato nº. 0502/2014.
1.1.1 O prazo de vigência e execução do 
Contrato nº 502/2014 fica prorrogado por mais 
06(seis) meses consecutivos e ininterruptos, 
contados a partir do fim da vigência do Segun-
do Termo Aditivo, data do término do prazo 
anteriormente acordado.
1.1.2 A Referida prorrogação se justifica 
pelo lapso temporal entre a Ordem de Serviços 
e os levantamentos iniciais na execução de ma-
nutenção e reformas das praças que constam no 
Processo Administrativo nº. 0700-27731/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

As despesas oriundas deste Termo Aditivo es-
tão previstas no orçamento da SEMPMA, atra-
vés da Dotação Orçamentária abaixo descrita:
Programa: 15.001.18.541.0006.4446.0009 – 
RECUPERAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DAS 
PRAÇAS
Elemento de despesa 33.90.39.00.00.00 – OU-
TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICA-
ÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CON-
DIÇÕES CONTRATUAIS DO CONTRATO 
Nº. 0502/2014 EM VIGOR

Com exceção das alterações constantes des-
te TERCEIRO TERMO ADITIVO DE VA-
LOR E DE PRAZO DO CONTRATO DE 
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, todas as demais cláusulas e 
condições do instrumento primitivo e de suas 
posteriores alterações são, neste ato, formal e 
integralmente, ratificadas para todos os fins e 
efeitos deste termo aditivo.  

CLÁUSULA QUARTA – DA COISA BOA, 
FIRME E VALIOSA

O presente Terceiro Termo Aditivo de Prazo 
visando à execução de manutenção e reformas 
das praças que constam no Processo Adminis-
trativo nº. 0700-27731/2014, tem força obriga-
tória entre as partes e rege-se pelos princípios 
gerias de direito incidente, especialmente o da 
boa-fé e lealdade contratual.

Parágrafo Único – Todas as partes estabelecem 
e aceitam que as vias do presente instrumento, 
desde que devidamente assinadas e rubricadas, 
sejam consideradas como se documentos origi-
nais fossem, presumindo, portanto, pleno valor 
legal, podendo assim serem aceitas por qual-
quer Jurisdição. 

Maceió/AL, 20 de Dezembro de 2016.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió

ANTÔNIO JOSÉ GOMES DE MOURA
Secretário/SEMPMA

REPRESENTANTE LEGAL
PLATAFORMA ENGENHARIA LTDA.
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Processo n°. 00100.005229/2017.
Nome do(a) beneficiário(a): MANOEL 
MESSIAS FERREIRA DA COSTA.
CPF n°. 524.804.704-82.
Matrícula n°. 947913-9.
Cargo: Secretário Executivo.
Quantidade total de diárias: 01 (uma).
Valor total das diárias: R$ 530,00 
(Quinhentos e trinta reais).
Período de deslocamento: 22/01/2017 a 
23/01/2017.
Destino: Brasília/DF.
Objetivo do deslocamento: Participar 
de Reunião de Trabalho com o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento – 
BID, referente a Operação de Crédito 
para a Requalificação Urbanística da Orla 
Lagunar.
Dotação orçamentária: 
04.001.04.122.0009.2334 - Elemento de 
Despesas: 3390140000 - Fonte: 0010-00-
000.

TÁCIO MELO DA SILVEIRA
Secretário/SMG

EDITAL Nº. 01/2017.

SELEÇÃO PÚBLICA PARA ESTÁGIO 
REMUNERADO NA PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

A PROCURADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ – PGM, torna 
pública a abertura do Processo Seletivo 
visando o preenchimento de 05 (cinco) vagas 
de estagiários de direito, bem como a formação 
de cadastro de reserva. As inscrições serão 
realizadas exclusivamente via Internet, no 
endereço eletrônico www.maceio.al.gov.br/
pgm/concursos, no período das 00h00 do 
dia 23 de Janeiro de 2017 às 23h59 do dia 
10 de Fevereiro de 2017. O Edital na íntegra 
encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
www.maceio.al.gov.br/pgm/concursos. 

Maceió-AL, 18 de Janeiro de 2017.

DIOGO SILVA COUTINHO
Procurador-Geral do Município

OAB/AL Nº 7.489

COMISSÃO PERMANENTE DE 
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

RELATÓRIO QUANTITATIVO DE 
PROCESSOS

O Presidente da Comissão Permanente de 
Inquérito Administrativo, Procurador Fernando 
Sérgio Tenório de Amorim, designado pela 
Portaria nº. 096, de 05 de Janeiro de 2017, 
publicada no Diário Oficial do Município - 
DOM. em 06 de Janeiro de 2017, torna pública 
a lista de processos atualmente em trâmite da 
CPIA. 

DOS PROCESSOS ATUALMENTE EM 
TRÂMITE NA CPIA
Existe um total de 304(trezentos e quatro) 
servidores que respondem a 656(seiscentos e 
cinqüenta e seis) processos administrativos 
disciplinares nesta CPIA. Desse total de 
processos, serão listados a seguir os que 
estão instaurados na Comissão, totalizando 
280(duzentos e oitenta) inquéritos ativos, 
alguns dos quais reúnem em apenso mais de 
um processo administrativo relativo ao mesmo 
servidor. A lista conserva a nomenclatura dos 
órgãos de origem dos processos quando da sua 
instauração: 

 

 

 
,SÚMULA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO  

AO CONTRATO DE Nº. 0130/2015. 
 
 

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
SEMED e a FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO DE EXTENSÃO E 
PESQUISA - FUNDEPES, inscrita no CNPJ sob o nº. 12.449.880/0001-67. 
 

DO OBJETO - O presente Termo Aditivo ao Contrato nº. 0130/2015 tem por objeto a prorrogação 
do prazo de execução, bem como o acréscimo de valores para manter o pessoal de apoio 
administrativo com fins à conclusão dos trabalhos do Programa Nacional de Inclusão de Jovens – 
PROJOVEM URBANO – Meta 2014, conforme tabela abaixo: 
 

EQUIPE DE SUPORTE À EXECUÇÃO DO PROJOVEM URBANO 

Cargo Jornada de 
trabalho 
semanal 

Quantidade 
profissionais 

Período 
(meses) 

Salário 
bruto 

mensal 

Encargo 
mensal 
(70%) 

Valor 
Total 
R$ 

Assistente 
Executivo 
Especial 

40 h 01 03 2.150,00 1.505,00 10.965,00 

Assessor de 
Combate a 
evasão 

40 h 01 03 1.500,00 1.050,00 7.650,00 

Assessor  
Executivo 
Superior 

40 h 04 03 1.700,00 1.190,00 34.680,00 

Assessor 
técnico nível 
médio 

40 h 04 03 1.000,00 700,00 20.400,00 

Valor total da ação 73.695,00 
 

DA EXECUÇÃO - O prazo para execução do objeto do Contrato fica desde já prorrogado até o dia 
23 de Março de 2017. 
 
DOS RECURSOS - As despesas decorrentes dos serviços, objeto do presente Termo Aditivo ao 
Contrato, correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
12.001.43630009.3.3.9.0.39.00.00.00.0000.00200000. 
 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS - Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
previstas no CONTRATO nº. 0130/2015.  

 
Maceió/AL, 19 de Janeiro de 2017. 

 
 
 

RUI SOARES PALMEIRA 
PREFEITO DE MACEIÓ 

PORTARIA Nº. 001                        
MACEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, e em conformidade com o Decreto Municipal nº. 7.564, de 25 de 
Outubro de 2013, 

RESOLVE:

Conceder diária(s) em favor do(a) senhor(a) a seguir mencionado(s), tendo em vista o 
deslocamento a serviço, conforme especificações abaixo:

Processo n°. 00100.005232/2017.
Nome do(a) beneficiário(a): GUSTAVO LIMA NOVAES.
CPF n°. 021.079.424-04.
Matrícula n°. 947731-4.
Cargo: Assessor Especial de Articulação Governamental.
Quantidade total de diárias: 01 (uma).
Valor total das diárias: R$ 530,00 (Quinhentos e trinta reais).
Período de deslocamento: 23/01/2017 a 24/01/2017.
Destino: Brasília/DF.
Objetivo do deslocamento: Participar de Reuniões de Trabalho com o BID e CAF.
Dotação orçamentária: 04.001.04.122.0009.2334 - Elemento de Despesas: 3390140000 
- Fonte: 0010-00-000.

TÁCIO MELO DA SILVEIRA
Secretário/SMG

PORTARIA Nº. 002                        MACEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, e em conformidade com o Decreto Municipal nº. 7.564, de 25 de 
Outubro de 2013, 

RESOLVE:

Conceder diária(s) em favor do(a) senhor(a) a seguir mencionado(s), tendo em vista o 
deslocamento a serviço, conforme especificações abaixo:

SMG - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PGM - PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO

 

TOTAL DE PROCESSOS TOTAL DE SERVIDORES 

656 304 

  

PROCESSOS INSTAURADOS PELA CPIA: 
 

Nº Órgão Nº do Processo Principal 
1 SEMED 6500.062370/2014 
2 SMS 2000.101487/2012 
3 SMS 5800.083146/2015 
4 SMS 5800.070427/2014 
5 SEMED 6500.064384/2014 
6 SEMED 2000.101251/2012 
7 SMS 2000.101484/2012 
8 SMS 5800.122967/2013 
9 SMS 5800.122969/2013 

10 SEMED 6500.061493/2016 
11 SMS 2000.029185/2016 
12 SEMED 6500.024842/2013 
13 SEMED 6500.061475/2016 
14 GP 2000.101287/2012 
15 SEMED 2000.101532/2012 
16 SMS 5800.122995/2013 
17 SEMED 6500.062645-2014 
18 SMCCU 4000.082032/2014 
19 SEMSC 2000.029167/2016 
20 SEMED 2000.101801/2012 
21 SEMED 6500.62513/2014 
22 SMS 1100.068739/2015 
23 SEMED 6500.106109/2012 
24 SMS 5800.091133/2012 
25 SEMED 6500.025584/2013 
26 SEMED 2000.029605/2016 
27 SEMED 2000.101443/2012 
28 SEMED 6500.062625/2014 
29 SMS 2000.029190/2016 
30 SEMED 6500.033754/2013 
31 SEMED 6500.061917/2014 
32 SEMED 2000.101311/2012 
33 SEMED 6500.071709/2015 
34 SLUM 2000.114612/2013 
35 SEMED 2000.101798/2012 
36 SEMED 2000.101403/2012 
37 SMS 1100.035933/2014 
38 SEMAS  2000.019992/2015 

39 SMS 5800.122962/2016 
40 SEMINFRA 2000.048921/2016 
41 SMS 2000.029200/2016 
42 SEMED 2000.101258/2012 
43 SLUM 7800.10033/2016 
44 SLUM 1100.5082/2015 
45 SLUM 1100.73929/2015 
46 SEMED 6500.022031/2010 
47 SMF 2500.080019/2013 
48 SMS 2000.030057/2016 
49 SMS 5800.084030/2015 
50 SEGOV 6500.044279/2016 
51 SMTT 2000.101019/2012 
52 SEMTABES 1100.041174/2010 
53 SMS 2000.030159/2016 
54 SEMED 2000.100942/2012 
55 SEMED 6500.9714/2013 
56 SMS 5800.079428/2014 
57 SEMED 2000.101168/2012 
58 SMS 5800.083147/2015 
59 SMS 2000.029209/2016 
60 SMS 5800.123005/2013 
61 SEMED 6500.057400/2012 
62 SMS 2000.100976/2012 
63 SEMED 1.11.2007 
64 SEMED 2000.100969/2012 
65 SEMED 6500.062388/2014 
66 SMS 5800.101882/2010 
67 SMS 2000.101375/2012 
68 SMS 2000.101459/2012 
69 SEMED 00100.116380/2012 
70 SMS 5800.090940/2015 
71 SEMED 2000.101000/2012 
72 SEMED 8018/2009 
73 SEMED 2000.100989/2012 
74 SMF 2500.93522/2013 
75 SMS 2000.029212/2016 
76 SEMED 2000.101457/2012 
77 SMS 2000.100996/2012 
78 SMS 5800.083140/2015 
79 SMS 2000.101462/2012 
80 SEMED 6500.014106/2013 
81 SMS 5800.084021/2015 
82 SMS 1100.007126/2014 
83 SMS 5800.039968/2013 
84 SMS 2000.029756/2016 
85 SMS 1-389/2008 



30 Maceió, Sexta-feira,
20 de Janeiro de 2017

Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Maceió

Concluído o relatório, pelo exposto, 
cumpre ressaltar que as fases do processo 
administrativo disciplinar geram 
diversos outros procedimentos internos 
administrativos, exigindo o esforço 
mútuo de todos os membros e servidores 
desta Comissão, no intuito do devido 
cumprimento das exigências dos 
dispositivos legais aplicáveis ao PAD, no 
âmbito do Município de Maceió.

Considerando o elevado número de 
processos conclusos para relatório 
e levando em conta a reestruturação 
administrativa por que passa o 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ no mês 
de Janeiro, o Presidente da CPIA 
RESOLVE SUSPENDER o curso dos 
prazos processuais até o dia 03 (três) de 
Fevereiro de 2017, mantendo-se apenas a 
distribuição processual para relatório e o 
fornecimento de certidões negativas aos 
servidores públicos.

Maceió/AL, 19 de Janeiro de 2017.

FERNANDO SÉRGIO TENÓRIO DE 
AMORIM

Procurador do Município de Maceió
Presidente - CPIA

86 SEMED 6500.013847/2015 
87 SMS 2000.101098/2012 
88 SMS 2000.029157/2016 
89 SMTT 7100.079095/2015 
90 SMS 5800.050055/2012 
91 SEMED 2000.101077/2012 
92 SEMED 2000.101083/2012 
93 SEMED  2000.101088/2012 
94 SMS 5800.028638/2013 
95 SEMED 2000.101502/2012 
96 SMS 5800.084009/2015 
97 SEMED 1.11.2007 
98 SMS 5800.122998/2013 
99 SEMED 6500/061541/2016 

100 SMCCU 4000.76197/2015 
101 SEMED 6500.061382/2016 
102 SEMSC 01400.038939/2016 
103 SMS 5800.062391/2010 
104 SEMED 2000.020339/2015 
105 SEMED 2000.101135/2012 
106 SMS 5800.052368/2014 
107 SMS 5800.083124/2015 
108 SMS 5800.044628/2012 
109 SEMED 2000.101456/2012 
110 SMS 2000.029990/2016 
111 SMS 5800.076771/2014 
112 SMS 2000.101490/2012 
113 SEMED 2000.101315/2012 
114 SEMED 6500.062626/2014 
115 SEMED 2000.101313/2012 
116 SMS 5800.058340/2014 
117 SMS 5800.028562/2013 
118 SEMED 2000.029408/2016 
119 SMS 2000.029128/2016 
120 SMS 2000.101390/2012 
121 SEMED 6500.033730/2013 
122 SEMED 6500.064382/2014 
123 SEMARHP 2000.101043/2012 
124 SEMAS 2000.101097/2012 
125 SEMTABES 9000.069794/2015 
126 SEMED 6500.061053/2016 
127 SEMED 2000.101086/2012 
128 SMS 5800.091129/2012 
129 SEMED 2000.101890/2012 
130 COMARHP 1100.085846/2013 
131 SMS 5800.028675/2013 
132 SEMED  6500.061249/2016 

180 SEMED 6500.062581/2014 
181 SMS 2000.029975/2016 
182 SEMED 6500.061374/2016 
183 SEMED 6500.058036/2015 
184 SMS 2000.029971/2016 
185 SEMED 1.11.2007 
186 SEMED 2000.101904/2012 
187 SEMED 2000.101857/2012 
188 SEMED 6500.062615/2014 
189 SEMED 6500.064368/2014 
190 SMS 2000.030236/2016 
191 SMS 5800.091132/2012 
192 SEMED 7000.120758/2012 
193 SEMED 6500.062631/2014 
194 SMS 2000.029957/2016 
195 SMS 5800.063938/2014 
196 SEMARHP 2000.101910/2012 
197 SEMAS 2000.101920/2012 
198 SEMED 2000.101921/2012 
199 SEMED 6500.019652/2015 
200 SMS 2000.101918/2012 
201 SEMED 6500.061032/2016 
202 SEMED 2000.101480/2012 
203 SEMED 5800.099968/2010 
204 SMS 2000.101150/2012 
205 SEMTABES 9000.069794/2015 
206 SEMED 6500.061424/2012 
207 SEMED 2000.101199/2012 
208 SEMED 6500.106676/2012 
209 SMS 2000.101319/2012 
210 SEMED 1100.010639/2014 
211 SMS 1100.127920/2013 
212 SEMED  2000.101093/2012 
213 SMS 2000.100997/2012 
214 SMS 2000.030227/2016 
215 SMS 2000.100897/2012 
216 SMS 2000.029951/2016 
217 SEMED 2000.101324/2012 
218 SEMAS 2000.101171/2012 
219 SEMED 12231/2008 
220 SMS 5800.079431/2014 
221 SEMAS  2000.101292/2012 
222 SMS 2000.030219/2016 
223 SMS 5800.050302/2016 
224 SMS 5800.084024/2015 
225 SMS 5800.028698/2013 
226 SEMED 2000.100948/2012 

274 SEMED 5867/2008 
275 SEMED 6500.061110/2016 
276 SMS 5800.083130/2015 
277 SEMED 1.11.2007 
278 SMS 5800.084004/2015 
279 SEMED 2000.029599/2016 
280 SMS 2000.101145/2012 

 

 Além dos processos supracitados, 91(noventa e um) 
servidores que faltaram ao CENSO de 
2012possuemprocessos abertos pela COMISSÃO 
ESPECIAL TEMPORÁRIA DE APURAÇÃO FINAL 
DO RECENSEAMENTO FUNCIONAL – CETAFRF. 
Esses processos foram remetidos à CPIA, que solicitou o 
cumprimento de diligências: 
 
LISTA DE PROCESSOS DO ORIUNDOS DO 

CENSO 2012 (RETORNO): 
 

Nº Órgão Processo(s) 
1 SMS 2000.101487/2012 
2 SEMED 2000.101251/2012 
3 SMS 2000.101484/2012 
4 GP 2000.101287/2012 
5 SEMED 2000.101532/2012 
6 SEMED 2000.101801/2012 
7 SEMED 2000.101443/2012 
8 SEMED 2000.101311/2012 
9 SEMED 2000.101798/2012 

10 SEMED 2000.101403/2012 
11 SEMED 2000.101258/2012 
12 SMTT 2000.101019/2012 
13 SEMED 2000.100942/2012 
14 SEMED 2000.101168/2012 
15 SMS 2000.100976/2012 
16 SEMED 2000.100969/2012 
17 SMS 2000.101375/2012 
18 SMS 2000.101459/2012 
19 SEMED 2000.101000/2012 
20 SEMED 2000.100989/2012 
21 SEMED 2000.101457/2012 
22 SMS 2000.100996/2012 
23 SMS 2000.101462/2012 
24 SMS 1-389/2008 
25 SMS 2000.101098/2012 

73 SMS 2000.101193/2012 
74 SEMED 2000.101348/2012 
75 SMS 5800.050034/2012 
76 SEMED 2000.101434/2012 
77 SEMED 2000.101192/2012 
78 SLUM 2000.114614/2013 
79 SEMED 2000.101149/2012 
80 SEMED 2000.101471/2012 
81 SEMED 2000.101468/2012 
82 SMS 2000.101968/2012 
83 SEMED 2000.101293/2012 
84 SEMED 2000.101297/2012 
85 PGM 2000.101289/2012 
86 SEMED 2000.101947/2012 
87 SEMED 2000.101498/2012 
88 SEMED 2000.101967/2012 
89 SMS 5800.050047/2012 
90 SEMED 2000.101155/2012 
91 SMS 2000.101145/2012 

 

 Por fim, destaca-se o quantitativo de servidores 
que respondem a processo administrativo disciplinar, 
dispostos por ente municipal: 

 

PROCESSOS DE SERVIDORES POR ENTE MUNICIPAL 
ENTE MUNICIPAL SERVIDORES 

COMARHP 01 
GP 02 

PGM 01 
SEGOV 02 
SMG 02 

SEMARHP 02 
SEMAS 05 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

159 

SEMINFRA 01 
SEMSC 02 

SEMTABES 03 
SLUM 04 

SMCCU 06 
SMF 02 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 109 
SMTT 03 
TOTAL 304 

 

133 SMCCU 4000.082038/2014 
134 SMS 2000.029980/2016 
135 SEMED 6500.114518/2012 
136 SMS 5800.084026/2015 
137 SEMED 2500.102676/2015 
138 SMS 5800.079528/2011 
139 SMS 5800.079535/2014 
140 SEMED 2000.101266/2012 
141 SMS 5800.099957/2010 
142 SMS 2000.101797/2012 
143 SMS 2000.030157/2016 
144 SEMED 6500.033758/2013 
145 SEMED 2000.101954/2012 
146 SEMED 6500.034092/2012 
147 SEGOV 2000.050542/2014 
148 SEMED 2000.101812/2012 
149 SMS 2000.101807/2012 
150 SEMED 2000.101321/2012 
151 SEMED 2000.101438/2012 
152 SMS 5800.090962/2015 
153 SEMED 2000.101924/2012 
154 SEMED 2000.101804/2012 
155 SEMED 6500.037385/2013 
156 SMS 5800.085956/2014 
157 SMTT 2000.101809/2012 
158 SEMED  6500.061376/2016 
159 SMS 2000.029078/2016 
160 SEMED 6500.093732/2015 
161 SEMED 6500.061030/2016 
162 SMS 2000.030204/2016 
163 SMS 2000.101163/2012 
164 SEMED 6500.071709/2015 
165 SEMED 2000.101935/2012 
166 SEMED 6500.062647/2014 
167 SMS 2000.101901/2012 
168 SMS 5800.039971/2013 
169 SEMED 6500.064357/2014 
170 SEMED 2000.101898/2012 
171 SMS 5800.029130/2014 
172 SMS 5800.028527/2013 
173 SEMED 2000.101919/2012 
174 SEMED 6500.019693/2015 
175 SEMED  2000.020329/2015 
176 SEMED 2000.101897/2012 
177 SEMED  2000.029479/2016 
178 SEMED 6500.042344/2011 
179 SEMED 6500.075208/2012 

227 GP 2000.101202/2012 
228 SEMED 6500.001299/2015 
229 SMS 2000.101193/2012 
230 SEMED 6500.062494/2014 
231 SEMED 6500.013832/2015 
232 SMS 5800.090977/2015 
233 SEMED 2000.101348/2012 
234 SEMED 6500/001267/2015 
235 SEMED 6500.019667/2015 
236 SEMED 6500.001132/2015 
237 SEMED 6500.043938/2012 
238 SEMED 6500.117203/2014 
239 SEMED 2009/03.00617 
240 SMS 5800.028610/2013 
241 SMS 5800.050034/2012 
242 SEMED 6500.114533/2012 
243 SEMED 2000.101434/2012 
244 SEMED 6500.85838/2012 
245 SMS 5800.123004/2013 
246 SMS 5800.122992/2013 
247 SLUM 2000.029534/2016 
248 SEMED 2000.101192/2012 
249 SLUM 2000.114614/2013 
250 SEMED 2000.101149/2012 
251 SEMED 2000.101471/2012 
252 SEMED 2000.020339/2015 
253 SEMED 2000.101468/2012 
254 SEMED 6500.001227/2015 
255 SEMED 2000.028546/2012 
256 SMS 2000.101968/2012 
257 SEMED 2000.101293/2012 
258 SEMED 2000.101297/2012 
259 PGM 2000.101289/2012 
260 SEMED 6500.064375/2014 
261 SEMED 2000.096559/2011 
262 SEMED 2000.101947/2012 
263 SEMED 2000.101498/2012 
264 SEMED 2000.101967/2012 
265 SMS 5800.028662/2013 
266 SMS 5800.050047/2012 
267 SMCCU 4000.076198/2015 
268 SMS 2000.030180/2016 
269 SEMED 2000.101155/2012 
270 SMS 5800.086483/2014 
271 SEMED 6500.053712/2011 
272 SMS 2000.030154/2016 
273 SMS 1100.035929/2014 

26 SEMED 2000.101077/2012 
27 SEMED 2000.101083/2012 
28 SEMED  2000.101088/2012 
29 SEMED 2000.101502/2012 
30 SEMED 2000.101135/2012 
31 SEMED 2000.101456/2012 
32 SMS 2000.101490/2012 
33 SEMED 2000.101315/2012 
34 SEMED 2000.101313/2012 
35 SMS 2000.101390/2012 
36 SEMARHP 2000.101043/2012 
37 SEMAS 2000.101097/2012 
38 SEMED 2000.101086/2012 
39 SEMED 2000.101890/2012 
40 SEMED 2000.101266/2012 
41 SMS 2000.101797/2012 
42 SEMED 2000.101812/2012 
43 SMS 2000.101807/2012 
44 SEMED 2000.101321/2012 
45 SEMED 2000.101438/2012 
46 SEMED 2000.101804/2012 
47 SMTT 2000.101809/2012 
48 SMS 2000.101163/2012 
49 SEMED 2000.101935/2012 
50 SMS 2000.101901/2012 
51 SEMED 2000.101898/2012 
52 SEMED 2000.101919/2012 
53 SEMED 2000.101897/2012 
54 SEMED 6500.042344/2011 
55 SEMED 2000.101904/2012 
56 SEMED 2000.101857/2012 
57 SMS 5800.063938/2014 
58 SEMARHP 2000.101910/2012 
59 SEMAS 2000.101920/2012 
60 SEMED 2000.101921/2012 
61 SMS 2000.101918/2012 
62 SEMED 2000.101480/2012 
63 SEMED 2000.101199/2012 
64 SMS 2000.101319/2012 
65 SEMED  2000.101093/2012 
66 SMS 2000.100997/2012 
67 SMS 2000.100897/2012 
68 SEMED 2000.101324/2012 
69 SEMAS 2000.101171/2012 
70 SEMAS  2000.101292/2012 
71 SEMED 2000.100948/2012 
72 GP 2000.101202/2012 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
PUBLICAÇÃO
 
A SEMARHP providenciará a publicação 
resumida do presente Termo, que é 
condição indispensável para sua eficácia, 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura, no Diário Oficial do 
Município, consoante ao que dispõe o 
art. 61, Parágrafo Único, da Lei n. 
8.666/1993, ressalvado o disposto no art. 
26 desta Lei.
 

Maceió/AL, 28 de Dezembro de 2016.

FELIPE DE MIRANDA FREITAS 
MAMEDE

Secretário/SEMARHP

SÚMULA DO 4º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO DE Nº. 001/2014.

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
com interveniência da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
RECURSOS HUMANOS E 
PATRIMÔNIO – SEMARHP e 
PRINTPAGE COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. - ME.
 
OBJETO: Constitui objeto do presente 
termo a prorrogação do prazo de vigência 
e o equilíbrio econômico financeiro 
do Contrato nº. 001/2014, conforme 
estabelecido na cláusula nona e décima 
primeira do referido contrato.

DO EQUILÍBRIO ENOCÔMICO E 
FINANCEIRO: Por este Termo Aditivo o 
valor mensal da prestação de serviços de 
impressão (monocromática e colorida), 
cópia e digitalização de documentos 
com disponibilização de equipamentos 
e software de administração/gestão 
de impressão, envelopamento de 
documentos, com o fornecimento de todos 
os insumos (exceto papel) e logísticos de 
distribuição dos mesmos, com manutenção 
e suporte técnico aos equipamentos, terá o 
reequilíbrio econômico-financeiro passará 
a ter o valor mensal de R$ 2.552,50 
(Dois mil, quinhentos e cinqüenta e dois 
reais e cinqüenta centavos), perfazendo o 
valor total de R$ 30.630,00 (Trinta mil, 
seiscentos e trinta reais).

DO ORÇAMENTO: As despesas oriundas 
da execução deste contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária:
Reduzido: 100010022
Órgão: 10 – Secretaria Municipal de 
Administração, Recursos Humanos e 
Patrimônio
Programa de Trabalho: 10.001.23250009.
04.12.2000923250009 
Atividade: 2325 – Manutenção e 
Funcionamento Administrativo da 
SEMARHP
Especificação da despesa: 
3.3.9.0.39.00.00.00.0000 – Outros 
serviços de terceiros – pessoa jurídica

DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se 
todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato nº. 001/2014, publicado no 
Diário Oficial do Município - DOM em 
10 de Janeiro de 2014, permanecendo 
válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Termo Aditivo. 

Maceió/AL, 30 de Dezembro de 2016.

FELLIPE DE MIRANDA FREITAS 
MAMEDE

Secretário/SEMARHP

PORTARIA Nº. 01/17 - CG/SEMSC, 19  
DE JANEIRO DE 2017.

O CORREGEDOR GERAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA COMUNITÁRIA E 
CONVÍVIO SOCIAL, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, 
RESOLVE com supedâneo na Lei 5.643, 
de 01 de novembro de 2007, modificada 
pela Lei 6.041/2011, c/c o artigo 5°, inciso 
V do Decreto Municipal nº. 7.190, de 25 
de outubro de 2010, designar a Comissão 
de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar, constituída pela Portaria n°. 
73 GS/SEMSC, de 08 de julho de 2016, 
composta pelos servidores, Insp. Rubem 
Fabiano Izidro Gama Silva, matrícula 
928.569-5, Subinspetor David de Araújo 
Barros, matrícula 925.699-7 e a Guarda 
Municipal Juliana Efigênia Paranhos 
de Carvalho, matrícula nº. 24.026-5, 
respectivamente, Presidente, Secretário 
e Membro Auxiliar, para apurar suposta 
infração disciplinar cometida pelo servidor 
de matrícula nº. 945.758-5, pelos fatos 
constantes do Processo Administrativo 
nº1400.003372/2017. Para tanto, é 
garantido ao servidor o pleno exercício 
à ampla defesa e ao contraditório, como 
determina o art. 5°, incisos LIII, LIV e LV 
da Constituição da República Federativa 
do Brasil.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE.

DIEGO PASSOS LIMA
Corregedor da Secretaria Municipal de 

Segurança Comunitária e Convívio Social

PORTARIA Nº. 02/17 - CG/SEMSC, 19  
DE JANEIRO DE 2017.

O CORREGEDOR GERAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA COMUNITÁRIA E 
CONVÍVIO SOCIAL, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, 
RESOLVE com supedâneo na Lei 5.643, 
de 01 de novembro de 2007, modificada 
pela Lei 6.041/2011, c/c o artigo 5°, inciso 
V do Decreto Municipal nº. 7.190, de 25 
de outubro de 2010, designar a Comissão 
de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar, constituída pela Portaria n°. 
73 GS/SEMSC, de 08 de julho de 2016, 
composta pelos servidores, Insp. Rubem 
Fabiano Izidro Gama Silva, matrícula 
928.569-5, Subinspetor David de Araújo 
Barros, matrícula 925.699-7 e a Guarda 
Municipal Juliana Efigênia Paranhos 
de Carvalho, matrícula nº. 24.026-5, 
respectivamente, Presidente, Secretário 
e Membro Auxiliar, para apurar suposta 
infração disciplinar cometida pelo servidor 
de matrícula nº. 20655-5, pelos fatos 
constantes do Processo Administrativo 
nº 1400.095994/2016. Para tanto, é 
garantido ao servidor o pleno exercício 
à ampla defesa e ao contraditório, como 
determina o art. 5°, incisos LIII, LIV e LV 
da Constituição da República Federativa 
do Brasil.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE.

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 0533/2016 CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO - SEMARHP 
E MARLENE SILVA MALTA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede Rua 
Desembargador Almeida Guimarães, nº. 87 – Bairro: Pajuçara, nesta Capital do Estado 
de Alagoas, inscrita no CNPJ sob número 12.200.135/0001-80, neste ato representado 
pelo Senhor Prefeito RUI SOARES PALMEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade n° 1146804 SSP/AL, e CPF nº 007.483.964-03, residente e domiciliado 
em Maceió/AL, doravante denominado CONTRATANTE, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO - 
SEMARHP, inscrita no CNPJ sob o nº. 18.113.955/0001-10, neste ato representado 
por seu Secretário, FELLIPE DE MIRANDA FREITAS MAMEDE, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº. 1242450 – SSP/AL e CPF nº. 027.617.984-65, 
residente e domiciliado em Maceió/AL, resolve modificar unilateralmente o Contrato 
nº. 0661/2015, conforme Processo nº. 4000.51745/2016, que se regerá pela legislação 
pertinente, Lei Federal nº. 8.666/1993, com as alterações introduzidas posteriormente e 
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a alteração do nome da locadora, 
a alteração do nome da locatária, a alteração da dotação orçamentária e a correção do 
número do imóvel locado passando a constar os seguintes dados:

LOCADORA:
MARLENE SILVA MATA

LOCATÁRIA:
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS, CNPJ Nº 
05.145.620/0001-32.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa: 10.002.12.128.0004.4429.0009, elemento de despesa: 3.3.9.0.36.00.00 – 
Outros serviços de terceiros – Pessoa Física, Reduzido: 100020016

OBJETO:
O presente Contrato tem por objeto a locação do imóvel localizado na Rua Tomás 
Espíndola, nº. 314 – Bairro: Farol – Maceió/AL.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO
 Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas 
do Contrato nº. 0533/2016, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento.

SEMGE - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÂO SEMSCS - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL 

 

 PORTARIA Nº. 003              MACEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017. 
 

O Secretário Municipal de Gestão, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, de acordo com o que 
estabelece a Lei nº. 4.974/2000 e Decreto Municipal nº. 6.881/2008, 
 
RESOLVE:   
Art. 1º Homologar as progressões por mérito, referente ao período 2014 – 2016, dos servidores ativos do 
GABINETE DO PREFEITO, abaixo relacionados, concedidas por intermédio do processo nº. 
00100.001646/17 mediante a convalidação, da Comissão de Avaliação de Desempenho, nomeada pela 
Portaria nº. 659, de 29 de Abril de 2015, publicada no Diário Oficial do Município - DOM, em  30 de Abril 
de 2015: 

 
MATRÍCULA Nº. CPF Nº. NOME SITUAÇÃO 
3023-6 20799764434 Adeilton Alves da Silva Deferido 
1332-3 12312908549 Antonio Gonçalo dos Santos Deferido 
2358-2 51510375449 Edivaldo de Lima Alves Indeferido 
160-0 57578850415 Esvalda Amorim B. de Araujo Deferido 
2309-4 22276750472 Jadinelson Francisco da Silva Indeferido 
4503-9 30701929472 Jaqueline Costa Bastos Deferido 
6789-0 27623670425 Jivanilza Batista Modesto Deferido 
2875-4 22782010425 Jose Ubiratan da Silva Deferido 
21569-4 60510048404 Josefa Maria Barbosa da Silva Deferido 
7838-7 30959969420 Luiz Cavalcante da Silva Indeferido 
9943-0 53376218404 Rosangela Siqueira da Silva Deferido 
 
Art. 2º O servidor com a progressão por mérito indeferida, poderá interpor recurso à Comissão 
de Avaliação e Desempenho, no prazo de 15(quinze) dias da data de publicação desta Portaria, 
conforme dispõe art. 7º, do Decreto nº. 6.881, 10 de Outubro de 2008.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

REINALDO BRAGA DA SILVA JÚNIOR  
Secretário/SEMGE 
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DIÊGO PASSOS LIMA
Corregedor da Secretaria Municipal de Segurança Comunitária e Convívio Social

PORTARIA Nº. 03/17 - CG/SEMSC, 19  DE JANEIRO DE 2017.

O CORREGEDOR GERAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais, RESOLVE com supedâneo na Lei 5.643, de 01 de novembro de 2007, modificada 
pela Lei 6.041/2011, c/c o artigo 5°, inciso V do Decreto Municipal nº. 7.190, de 25 
de outubro de 2010, designar a Comissão de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar, constituída pela Portaria n°. 73 GS/SEMSC, de 08 de julho de 2016, composta 
pelos servidores, Insp. Rubem Fabiano Izidro Gama Silva, matrícula 928.569-5, 
Subinspetor David de Araújo Barros, matrícula 925.699-7 e a Guarda Municipal Juliana 
Efigênia Paranhos de Carvalho, matrícula nº. 24.026-5, respectivamente, Presidente, 
Secretário e Membro Auxiliar, para apurar suposta infração disciplinar cometida pelo 
servidor de matrícula nº. 02185-7, pelos fatos constantes do Processo Administrativo nº 
1400.087991/2016. Para tanto, é garantido ao servidor o pleno exercício à ampla defesa 
e ao contraditório, como determina o art. 5°, incisos LIII, LIV e LV da Constituição da 
República Federativa do Brasil.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

DIÊGO PASSOS LIMA
Corregedor da Secretaria Municipal de Segurança Comunitária e Convívio Social

PORTARIA Nº. 04/17 - CG/SEMSC, 19  DE JANEIRO DE 2017.

O CORREGEDOR GERAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais, RESOLVE com supedâneo na Lei 5.643, de 01 de novembro de 2007, modificada 
pela Lei 6.041/2011, c/c o artigo 5°, inciso V do Decreto Municipal nº. 7.190, de 25 
de outubro de 2010, designar a Comissão de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar, constituída pela Portaria n°. 73 GS/SEMSC, de 08 de julho de 2016, composta 
pelos servidores, Insp. Rubem Fabiano Izidro Gama Silva, matrícula 928.569-5, 
Subinspetor David de Araújo Barros, matrícula 925.699-7 e a Guarda Municipal Juliana 
Efigênia Paranhos de Carvalho, matrícula nº. 24.026-5, respectivamente, Presidente, 
Secretário e Membro Auxiliar, para apurar suposta infração disciplinar cometida pelo 
servidor de matrícula nº. 10342-0, pelos fatos constantes do Processo Administrativo nº 
1400.095985/2016. Para tanto, é garantido ao servidor o pleno exercício à ampla defesa 
e ao contraditório, como determina o art. 5°, incisos LIII, LIV e LV da Constituição da 
República Federativa do Brasil.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DIÊGO PASSOS LIMA

Corregedor da Secretaria Municipal de Segurança Comunitária e Convívio Social

PORTARIA Nº. 05/17 - CG/SEMSC, 19  DE JANEIRO DE 2017.

O CORREGEDOR GERAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais, RESOLVE com supedâneo na Lei 5.643, de 01 de novembro de 2007, modificada 
pela Lei 6.041/2011, c/c o artigo 5°, inciso V do Decreto Municipal nº. 7.190, de 25 
de outubro de 2010, designar a Comissão de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar, constituída pela Portaria n°. 73 GS/SEMSC, de 08 de julho de 2016, composta 
pelos servidores, Insp. Rubem Fabiano Izidro Gama Silva, matrícula 928.569-5, 
Subinspetor David de Araújo Barros, matrícula 925.699-7 e a Guarda Municipal Juliana 
Efigênia Paranhos de Carvalho, matrícula nº. 24.026-5, respectivamente, Presidente, 
Secretário e Membro Auxiliar, para apurar suposta infração disciplinar cometida pelo 
servidor de matrícula nº. 10773-5, pelos fatos constantes do Processo Administrativo nº 
1400.095981/2016. Para tanto, é garantido ao servidor o pleno exercício à ampla defesa 
e ao contraditório, como determina o art. 5°, incisos LIII, LIV e LV da Constituição da 
República Federativa do Brasil.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

DIÊGO PASSOS LIMA
Corregedor da Secretaria Municipal de Segurança Comunitária e Convívio Social

A Comissão Organizadora Eleitoral do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MACEIÓ, instituída por meio da Resolução nº. 23/16 de 22 de Novembro de 2016, 
publicada no Diário Oficial do Município – DOM, no dia 12 de Dezembro de 2016, 
torna pública a relação final das entidades inscritas e aptas para participar do processo 
eleitoral para o mandato 2017/2019 do Conselho Municipal de Saúde de Maceió.  
 
USUÁRIOS DEFERIDOS

SMS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
A Comissão Organizadora Eleitoral do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACEIÓ, instituída por meio 
da Resolução nº. 23/16 de 22 de Novembro de 2016, publicada no Diário Oficial do Município – DOM, no dia 12 de 
Dezembro de 2016, torna pública a relação final das entidades inscritas e aptas para participar do processo eleitoral para 
o mandato 2017/2019 do Conselho Municipal de Saúde de Maceió.   

  
USUÁRIOS DEFERIDOS 

 

N° INSTITUIÇÃO 
01 ASSOCIAÇÃO DOS FAMILIARES E AMIGOS DOS DOENTES MENTAIS DE ALAGOAS - AFADM 
02 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL JARDIM ROYAL - AMRJR 
03 ASSOCIAÇÃO DAS TRAVESTIS E TRANSSEXUAIS DE ALAGOAS - ASTTAL 
04 FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE ALAGOAS - FAMOAL 
05 ASSOCIAÇÃO FORÇA JOVEM DO VERGEL - AFJ 
06 ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE ASSISTÊNCIA AO HIPERTENSO E AO DIABÉTICO - AAAHD 
07 FEDERAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DE ALAGOAS – 

FAAPIAL 
08 ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO  
09 REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER 
10 ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES UNIDAS E MORADORES DO FEITOSA - ASMUMF 
11 GAYS, LÉSBICAS, SIMPATIZANTES E TRANSGÊNERO DE AL – AFINIDADES GLSTAL 
12 INSTITUTO SÃO GERÔNIMO 
13 ASSOCIAÇÃO DOS RENAIS CRÔNICOS DE ALAGOAS - ARCAL 
14 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO CONJUNTO RESIDENCIAL TRADUTOR JOÃO 

SAMPAIO RODRIGUES - AMAJOSA 
15 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO CONJUNTO PARAÍSO DO HORTO - AMACOP 
16 SOCIEDADE UNIDA DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO BAIRRO PETRÓPOLIS II - 

SUDCOBAP 
17 INSTITUTO MAIS VIDA 
18 SOCIEDADE LAR ASSISTENCIAL NOSSA SENHORA MÃE DOS POBRES – NOSSO LAR 
19 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO ALTO DA BOA VISTA - AMABV 
20 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MORADORES DO LOTEAMENTO OTACÍLIO HOLANDA 
21 CENTRO ESPORTIVO LISBONENSE 
22 ASSOCIAÇÃO PRIMEIRO AMOR 
23 FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES PESTALOZZI DE ALAGOAS – FASPEAL 
24 CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO BAIRRO DO B. BENTES I – 

CODEBENTES 
25 CENTRAL DE MOVIMENTOS POPULARES EM ALAGOAS - CMP 
26 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO JOÃO BATISTA 
27 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO LOTEAMENTO FERNANDEZ GOIABEIRA E 

ADJACENCIAS - AMALFGA 
28 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DA CHÃ DA JAQUEIRA 
29 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO JARDINÓPOLIS - AMAJA 
30 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO LOTEAMENTO ACAUÃ – AMLA 
31 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO CONJUNTO VIRGEM DOS POBRES I - ASSMAV 
32 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE BEBEDOURO - ACMB 
33 GRUPO DIREITO A VIDA DE ALAGOAS 
34 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO VITORIA E ADJACENCIAS - ASMOVA 
35 ORGANIZAÇÃO MULUNGU 
36 ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DO AMPARO Á INFÂNCIA - AMAI 
37 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SÃO FRANCISCO - AMJSF 
38 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO RESIDENCIAL CASA FORTE - AMRCF 
39 FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E ENTIDADES COMUNITÁRIAS DE ALAGOAS 

- FAMECAL 
40 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO ALTO DA SAUDADE - AMAS 
41 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E AMIGOS DO CONJUNTO SELMA BANDEIRA 
42 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO SANTOS DUMONT - AMOBSAND 
43 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS CONSUMIDORES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E 

PRIVADOS NO ESTADO DE ALAGOAS – ASSODECONEAL 
44 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO TRAPICHE DA BARRA - ASSCOMAT 
45 FUNDAÇÃO CASA DO ESPECIAL - FUNCAE 
46 PASTORAL DA PESSOA IDOSA - PPI 

 

 
 

 
TRABALHADORES  DEFERIDOS 

 
 

N° INSTITUIÇÃO 
01 SINDICATO DOS PSICÓLOGOS DO ESTADO DE ALAGOAS – SINDPSI/AL 
02 SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS NO ESTADO DE ALAGOAS - SOEAL 
03 SINDICATO DOS AGENTES DE SAÚDE DE ALAGOAS – SINDAS/AL 
04 SINDICATO DOS AUXILIARES E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM NO ESTADO DE ALAGOAS - 

SATEAL 
05 SINDICATO DOS TÉCNICOS EM RADIOLOGIA E AUXILIARES DO ESTADO DE ALAGOAS - 

SINTRAEAL 
06 SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE NO ESTADO 

DE ALAGOAS 
07 SINDICATOS DOS ENFERMEIROS DE ALAGOAS – SINEAL 
08 UNIÃO DOS AGENTES DE ALAGOAS - UNIASAL 
09 SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS DO ESTADO DE ALAGOAS – SINDNUT/AL 
10 CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA NO ESTADO DE ALAGOAS CRMV/AL 
11 SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DE ALAGOAS - SINDFAL 
12 CONSELHO REGIONAL DE PISCOLOGIA – CRP 15ª REGIÃO 
13 CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE ALAGOAS – CRF-AL 
14 SINDICATO DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ - SINDSAÚDE 
15 CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS SEXTA REGIÃO – CRN-6 

 
 

PRESTADORES  DEFERIDOS 
 
 

N° INSTITUIÇÃO 
01 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA - ASSISTA 
02 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 
03 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE MACEIÓ - PESTALOZZI 
04 LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - LABCLIN 
05 INSTITUTO SAÚDE E CIDADANIA – UPA TRAPICHE 
06 INSTITUTO OFTALMOLÓGICO DE ALAGOAS - IOFAL 
07 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PREVENÇÃO A CEGUEIRA E REABILITAÇÃO VISUAL - CERVI 
08 LIGA ALAGOANA CONTRA A TUBERCULOSE – SANATÓRIO HOSPITAL GERAL 
09 SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MACEIÓ 
10 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE ALAGOAS - ADEFAL 
11  CLÍNICA DE DOENÇAS RENAIS - CDR 

 
      Maceió/AL, 19 de Janeiro de 2017. 

                                                            COMISSÃO ELEITORAL: 
ANA CLÁUDIA MARIA DUARTE MAIA 

IARA MARIA DE SOUZA LAMENHA  
MÁRCIA DE CARVALHO DOS SANTOS 
MARIA DAS GRAÇAS XAVIER RIBEIRO 
MARIA SOLANGE CASTANHA CIRILO 

 NELSON MONTENEGRO FIGO 
NILDA DAMIÃO VIEIRA TELES 
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PORTARIA GP – 0081/17
Maceió/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, deste Estado de Alagoas, 
no uso das suas atribuições legais e regimentais, consubstanciada no art. 10, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

Considerando a PORTARIA MD Nº. 02 DE 20 DE OUTUBRO DE 2015; 

RESOLVE lotar a servidora JOSEFA MARTINS MALAFAIA, matrícula nº. 3891, no 
gabinete da vereadora Fátima Santiago, sem prejuízo das funções do seu cargo.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA DE VEREADORES DE MACEIÓ/AL

SÚMULA DO CONTRATO Nº. 001/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 4531/2016.

PARTES: CÂMARA DE VEREADORES DE MACEIÓ/AL e a empresa: INFOMAC-
INFORMATICA MACEIÓ SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 
03.503.137/0001-57; OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços técnicos de informática. VALOR GLOBAL: R$ 72.000,00 (Setenta e 
dois mil reais) PRAZO: 12 (doze) meses podendo ser prorrogado com base da Lei 
Federal nº 8.666/93. FUNDAMENTAÇÃO: Lei federal n°. 8.666/1993, Lei Federal 
nº. 10.520/2002, Lei complementar nº. 123/2006, Lei complementar nº. 147/2014, 
Decreto Federal nº. 7.892/2013 suas alterações e demais normas aplicáveis à espécie e 
as disposições contidas no edital. DATA: 19 de Janeiro de 2017.

ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA DE VEREADORES DE MACEIÓ/AL

SÚMULA DO CONTRATO Nº. 002/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 4708/2016.

PARTES: CÂMARA DE VEREADORES DE MACEIÓ/AL e a empresa: STAFF 
AUDIO VÍDEO LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 01.687.588/0001-86; 
OBJETO: Contratação de Empresa especializada na prestação de Serviços de Produção, 
captação, transmissão ao vivo pela internet e pelo canal legislativo da operadora de TV 
NET e gravação das atividades em plenário e audiência externa da câmara municipal 
de Maceió, inclui captação de imagens, edição e finalização. VALOR GLOBAL: R$ 
599.880,00 (Quinhentos e noventa e nove mil e oitocentos e oitenta reais) PRAZO: 12 
(doze) meses podendo ser prorrogado com base no art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/1993. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n°. 8.666/93, Lei federal nº. 10.520/2002, Lei 
complementar nº. 123/2006, Lei complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 
7.892/2013 suas alterações e demais normas aplicáveis à espécie e as disposições 
contidas no edital. DATA: 19 de Janeiro de 2017.

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial - SRP – nº. 05/2017 
Tipo: Menor preço por ITEM.
Objeto: - Sistema de registro de preços para contratação  de empresa especializada na 
prestação de serviços de Buffet, Coffe-Break e Coquetel para a Câmara Municipal de 
Maceió, na forma e exigências contidas neste Edital e seus anexos. 
Data de realização:  03 de Fevereiro de 2017, às 10h00min. (horário local). 
Informações: Fone/Fax  (82)  3221-1281.
Endereço: Praça Marechal Deodoro, nº. 376 – Bairro: Centro – Maceió/AL – CEP Nº. 
57.020-040 na Sala da Comissão Permanente de Licitação na Sede da Câmara Municipal 
de Maceió/AL. O edital pode ser solicitado através do email: cplcamaramaceio@gmail.
com

Maceió/AL, 19 de Janeiro de 2017.

TALITA PALAGANI DO NASCIMENTO GARCIA
Pregoeira

CÂMARA - CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

 
TRABALHADORES  DEFERIDOS 

 
 

N° INSTITUIÇÃO 
01 SINDICATO DOS PSICÓLOGOS DO ESTADO DE ALAGOAS – SINDPSI/AL 
02 SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS NO ESTADO DE ALAGOAS - SOEAL 
03 SINDICATO DOS AGENTES DE SAÚDE DE ALAGOAS – SINDAS/AL 
04 SINDICATO DOS AUXILIARES E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM NO ESTADO DE ALAGOAS - 

SATEAL 
05 SINDICATO DOS TÉCNICOS EM RADIOLOGIA E AUXILIARES DO ESTADO DE ALAGOAS - 

SINTRAEAL 
06 SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE NO ESTADO 

DE ALAGOAS 
07 SINDICATOS DOS ENFERMEIROS DE ALAGOAS – SINEAL 
08 UNIÃO DOS AGENTES DE ALAGOAS - UNIASAL 
09 SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS DO ESTADO DE ALAGOAS – SINDNUT/AL 
10 CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA NO ESTADO DE ALAGOAS CRMV/AL 
11 SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DE ALAGOAS - SINDFAL 
12 CONSELHO REGIONAL DE PISCOLOGIA – CRP 15ª REGIÃO 
13 CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE ALAGOAS – CRF-AL 
14 SINDICATO DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ - SINDSAÚDE 
15 CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS SEXTA REGIÃO – CRN-6 

 
 

PRESTADORES  DEFERIDOS 
 
 

N° INSTITUIÇÃO 
01 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA - ASSISTA 
02 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 
03 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE MACEIÓ - PESTALOZZI 
04 LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - LABCLIN 
05 INSTITUTO SAÚDE E CIDADANIA – UPA TRAPICHE 
06 INSTITUTO OFTALMOLÓGICO DE ALAGOAS - IOFAL 
07 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PREVENÇÃO A CEGUEIRA E REABILITAÇÃO VISUAL - CERVI 
08 LIGA ALAGOANA CONTRA A TUBERCULOSE – SANATÓRIO HOSPITAL GERAL 
09 SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MACEIÓ 
10 ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE ALAGOAS - ADEFAL 
11  CLÍNICA DE DOENÇAS RENAIS - CDR 

 
      Maceió/AL, 19 de Janeiro de 2017. 

                                                            COMISSÃO ELEITORAL: 
ANA CLÁUDIA MARIA DUARTE MAIA 

IARA MARIA DE SOUZA LAMENHA  
MÁRCIA DE CARVALHO DOS SANTOS 
MARIA DAS GRAÇAS XAVIER RIBEIRO 
MARIA SOLANGE CASTANHA CIRILO 

 NELSON MONTENEGRO FIGO 
NILDA DAMIÃO VIEIRA TELES 

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde de Maceió, por meio da Coordenação de Suprimentos, informa 
que está recebendo proposta orçamentária/cotação para o processo abaixo descrito:
Processo nº 5800. 5800.106794/2016
Prazo para envio das propostas: 05(cinco) dias úteis, a partir dessa publicação.
Objeto: Registro de preço para fornecimento de geláguas para atender as necessidades das  
Unidades e Postos de Saúde do município, bem como a sede da Secretaria Municipal de Saúde.
Maiores informações: E-mail: mczsuprimentos@gmail.com 
cga-suprimentos@sms.maceio.al.gov.br Telefone:(82)3315-5248. Endereço: Rua Dias Cabral, 
n°569 – Centro Sede/SMS 4º andar. CEP:57020-250-Maceió-AL.

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde de Maceió, por meio da Coordenação de Suprimentos, informa 
que está recebendo proposta orçamentária/cotação para o processo abaixo descrito:
Processo nº 5800. 094744/2016
Prazo para envio das propostas: 05 (cinco) dias úteis, a partir dessa publicação.
Objeto: Registro de preço para contratação de produtos e serviços de informática para atender as 
necessidades  desta Secretaria Municipal de Saúde.
Maiores informações: E-mail: mczsuprimentos@gmail.com 
cga-suprimentos@sms.maceio.al.gov.br. Telefone:(82)3315-5248. Endereço: Rua Dias Cabral, 
n°569 – Centro Sede/SMS 4º andar. CEP:57020-250-Maceió-AL.

PORTARIA Nº. 002                                MACEIÓ/AL, 19 DE JANEIRO DE 2017.

O “Presidente da Fundação Municipal de Ação Cultural”, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais, e em conformidade com o Decreto nº. 7.564, de 25 de Outubro de 2013, resolve conceder 
diárias em seu favor, tendo em vista deslocamento a serviço, conforme especificações abaixo:

Processo nº. 01500.04564/2017
Nome do beneficiário: VINICIUS CAVALCANTE PALMEIRA
CPF nº. 300.628.884-04
Matrícula nº. 947746-2
Cargo: Diretor Presidente da Fundação Municipal de Ação Cultural
Quantidade de diárias: 03 (três)
Valor total das diárias: R$1.590,00 (Hum mil quinhentos e noventa reais)
Período do deslocamento: 22 a 25 de Janeiro de 2017
Destino: Brasília/DF
Objetivo do deslocamento: Participar de reuniões na Secretaria da Cidadania e da Diversidade 
Cultural – SCDC para tratar dos Convênios, Rede de Pontos de Cultura e a ações culturais para 
o Município de Maceió.
Dotação orçamentária: As despesas correrão através da Unidade Gestora 28-001, Elementos 
de Despesas 33 90 14 00 00 – Diária Civil – Manutenção e Funcionamento Administrativo da 
Fundação Municipal de Ação Cultural.

VINICIUS CAVALCANTE PALMEIRA
Diretor-Presidente/FMAC

FMAC - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ACÃO CULTURAL

SLUM - SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA
URBANA DE MACEIÓ

PORTARIA Nº. 001                                        MACEIÓ/AL, 12 DE JANEIRO DE 2017. 

O SUPERINTENDENTE DE LIMPEZA URBANA DE MACEIÓ, no uso atribuições e considerando o que 
dispõe o § 2° do artigo 20 da Lei nº. 4.974/2000, regulamentada pelo decreto de nº. 6.881, de 10 de Outubro 
de 2008, 
 
RESOLVE: 
1. Constituir Comissão de Avaliação de Desempenho dos Servidores Ativos da SUPERINTENDÊNCIA 
DE LIMPEZA URBANA DE MACEIÓ – SLUM, composta por 01 (um) presidente e 05 (cinco) membros, 
abaixo designados: 
 

NOME MATRICULA Nº. FUNÇÃO 
ALESSANDRO ALVES FEITOSA  922112-3 PRESIDENTE 
DERVAL MACARIO JUNIOR 22075-2 MEMBRO 
JOÃO CESAR SILVA DOS SANTOS 22251-8 MEMBRO 
MARTA REJANE FIGUEIRA ALVES PITUBA 22114-7 MEMBRO 
JOSÉ AUGUSTO DA LUZ NEIVA 22098-1 MEMBRO 
VALMIR RODRIGUES DA SILVA 922116-6 MEMBRO 

 
2. A comissão terá prazo de até 60 (sessenta) dias para conclusão de relatório final a ser encaminhado para 
deliberação desta Superintendência; 
3.  
4. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  

 
DAVID MAIA DE VASCONCELOS LIMA 

Superintendente/SLUM 
 
*Reproduzida por Incorreção 
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TABELA DE FÉRIAS 
 

JANEIRO/2017 
 

 MATRICULA Nº. FUNCIONARIO 
1. 0183 ALDO FONTAN SILVA 
2. 8117 SYDNEY PINTO BOTELHO SANTANA 
3. 19003 DEISE DE FÁTIMA MACEDO HOLANDA 

 
                                                    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TABELA DE FÉRIAS 
 
JUNHO/2017 
 

 MATRICULA Nº FUNCIONARIO 
1. 0191 ALECY AMORIM DA SILVA 
2. 0493 ANDREA ALEXANDRA VASCO DOS SANTOS 
3. 0973 BENEDITO PAULINO DA SILVA 
4. 1295 CLAUDIA NOVAES DE CASTRO 
5. 1317 CLAUDIA TEREZA FEITOSA HOLANDA 
6. 1325 CLAUDINEIDE FARIAS DE CERQUEIRA 
7. 1465 DALVA DE AMORIM CIRILO 
8. 1651 DILEUZE PIMENTEL FIALHO FERNANDES 
9. 1945 ELENILSON GUEDES DE GUSMAO 
10. 1988 ELIANE BRASIL PARANHOS - PROC. APOS 
11. 1996 ELIANE CALHEIROS VIEIRA 
12. 2453 FRANCISCO DURVAL COSTA MACHADO 
13. 2526 GALBA NOVAIS DE CASTRO JUNIOR 
14. 2569 GERALDO CUSTODIO DE MELO 
15. 2593 GERSON AUGUSTO DA SILVA GUIMARAES 
16. 2771 GLEIDE DE ALMEIDA SANTOS 
17. 2860 HELIANA LIDIA DO MONTE VASCONCELOS 
18. 2909 HILDA MARIA PARANHOS CATUNDA 
19. 2950 INES HOLANDA CARVALHO ROCHA 
20. 3182 JOAO ANTONIO LEITE DE CERQUEIRA 
21. 3255 JOAO LINS PESSOA FILHO 
22. 4243 LAUTENEY OLIVEIRA DA SILVA 
23. 4561 LUIZ JORGE DA SILVA 
24. 4596 LUIZ TITO DA SILVA GUIMARAES 
25. 4642 LUZIVALDO PEIXOTO 
26. 4855 MARCIO LEITE PESSOA SOBRINHO 
27. 4944 MARCUS VINICIUS NOVAIS PIMENTEL 
28. 5134 MARIA BETANIA DA COSTA SILVA 
29. 5142 MARIA BETANIA DE FRANÇA COSTA 
30. 5274 MARIA DE LOURDES C. L. DA COSTA - PROC. APOS 
31. 5509 MARIA IZABEL DE AQUINO 
32. 5630 MARIA JOSE DOS SANTOS CAVALCANTE 
33. 5690 MARIA LUCIA BARBOSA 
34. 5800 MARIA NELCY C. DE O. FERREIRA 
35. 6335 MIGUEL ALCIDES PARANHOS 
36. 6394 MOAB LEITE PESSOA FILHO 
37. 6572 NORMA DE OLIVEIRA DIAS 
38. 6882 PEDRO FERREIRA DE ALMEIDA NETO 
39. 7242 ROGERIO DE ALBUQUERQUE 
40. 7650 SANDRA REGIA MUNIZ FALCAO 
41. 7714 SEBASTIAO DE MIRANDA VIANA 
42. 7889 SIDONIA MARIA COSTA MACHADO 
43. 8060 SONJA ROUSE FIGUEREDO DA ROCHA 
44. 8575 WELLINGTON CALHEIROS MENDONÇA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TABELA DE FÉRIAS 
 
MARÇO/2017 
 

 MATRICULA Nº. FUNCIONARIO 
1.  0582 ANGELA NOVAES DE CASTRO 
2.  0710 ANTONIO CRISTIANO TENORIO LINS 
3.  2356 FERNANDO JOSE FERREIRA XAVIER 
4.  2429 FRANCISCA MARIA LINS DE A. PINHEIRO 
5.  2488 FRANCISCO LOPES DA SILVA FILHO 
6.  2941 INES CRISTINA VIEIRA MUNIZ 
7.  4693 MANOEL IDALINO ALVES 
8.  5762 MARIA MARGARETE NOIA BRANDAO 
9.  5789 MARIA MARTA LUZ BARBOSA 
10.  5894 MARIA SOLANGE DA SILVA HOLANDA 
11.  5916 MARIA SOLANGE MIRANDA DA ROCHA 
12.  6459 NADJA MARIA SANTOS BEZERRA 
13.  6777 PAULO CESAR MISQUITA JUNIOR 
14.  7080 RICARDO TENORIO PEIXOTO 
15.  7641 SANDRA MARIA CAVALCANTE DO E. SANTO 
16.  8087 SUELY VASCONCELOS DE BARROS 
17.  8192 TEREZA DE FATIMA F. CAVALCANTI  
18.  8338 VALDOMIRO PESSOA DA SILVA 
19.  8524 WALDIR PAUFERRO CAVALCANTE 
 
                                                   TABELA DE FÉRIAS 
 
ABRIL/2017 
 

 MATRICULA Nº. FUNCIONARIOS 

1.  0779 ANTONIO MARCIO DE OLIVEIRA PESSOA 
2.  1554 DELIANE DE MELO CARVALHO COSTA 
3.  3379 JORGE LUIZ DE AGUIAR PESSOA 
4.  4952 MARGARIDA MARIA DE A. VITORIO 
5.  5177 MARIA CICERA DE SOUZA RAMOS 
6.  5240 MARIA DE FATIMA LUZ DANTAS 
7.  7315 ROSA MARIA MONTENEGRO DE MEDEIROS 
8.  7854 SEVERINO MARCOS DA SILVA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TABELA DE FÉRIAS 
 

FEVEREIRO/2017 
 
 MATRICULA Nº. FUNCIONARIO 
1. 0256 ALINE SANTOS DE LIMA 
2. 0353 ANA CRISTINA DE MELO ABREU 
3. 0361 ANA LICIA ROMARIZ DE AMORIM 
4. 0639 ANTONIA RITA GALVÃO MOURA 
5. 0701 ANTONIO COSTA CABRAL 
6. 0744 ANTONIO FERREIRA PESSOA NETO 
7. 0922 AURORA LEITE PESSOA NETA 
8. 0965 BENEDITO OLIMPIO GOMES FILHO 
9. 1180 CICERO JILMAR DOS SANTOS OLIVEIRA 
10. 1210 CICERO LAURINDO DA SILVA 
11. 1368 CLAUDIONOR BARBOSA DE LIMA 
12. 1384 CLEICE MACIEL CAVALCANTE MEDEIROS 
13. 1570 DENIS DA SILVA SANTOS 
14. 1830 EDNALDO TAVARES DO NASCIMENTO 
15. 1953 ELEONORA DOS SANTOS SOUZA 
16. 2100 ELY DA ROCHA FERNANDES 
17. 2186 ETERVAL GOMES DE MELO 
18. 2224 EWERTON GOMES DA SILVA – PROC. APOSENT. 
19. 9180 FABIOLA HOLANDA CARVALHO 
20. 2259 FARAH LINS QUINTELLA CAVALCANTI 
21. 2461 FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 
22. 2496 FRANCISCO MIGUEL DA SILVA 
23. 2674 GILVANIA BARBOSA DOS SANTOS 
24. 2844 HELENA GOMES MENDONÇA 
25. 2852 HELENITA ARAUJO DE AMARAL GURGEL 
26. 3026 IVAN FARIAS DE AGUIAR 
27. 3824 JOSE VALERIANO DA SILVA 
28. 3832 JOSE VIANA SOBRINHO 
29. 3921 JOSELITO MOTA DE ARAUJO 
30. 3956 JOSENILDA DA SILVA DIAS 
31. 4537 LUIZ HAMILTON DOS SANTOS JUNIOR 
32. 4812 MARCIA MARIA GOMES DE O. GAMA 
33. 5010 MARIA ALEXANDRINA SOARES FERRO 
34. 5002 MARIA ALICE FRANÇA DOS SANTOS 
35. 5045 MARIA ANTONIA DA SILVA 
36. 5436 MARIA EMILIA BARROS DE CASTRO 
37. 5576 MARIA JOSE DA SILVA DO OURO 
38. 5649 MARIA JOSE GUEDES DE FARIAS - PROC. APOS 
39. 6041 MARILEIDE FONTAN SILVA BARROS 
40. 6190 MARLENE BENTO DA SILVA 
41. 6254 MARTA EUGENIA ACIOLI DO CARMO 
42. 6505 NIEDJA FARIAS DE AGUIAR TOLEDO 
43. 6700 OTTEMBERG FONSECA PARANHOS 
44. 6823 PAULO ROBERTO GOMES AMARAL -  PROC. APOS 
45. 6874 PEDRO DE MELO MOTA SILVA 
46. 6890 PEDRO GUSTAVO CALHEIROS MARTINS 
47. 6904 PEDRO MOURA DOS SANTOS 
48. 7013 RAUL LUIZ CAVALCANTE DOS SANTOS 
49. 7188 ROBERTO DE ARAUJO 
50. 7404 ROSANGELA MARIA DE ALBUQUERQUE 
51. 7447 ROSEANE SANTOS GOMES 
52. 7978 SILVIO LIMA DANTAS 
53. 8281 VALDEMIR DE CARVALHO SILVA 
54. 8400 VANIA MANSTEFIELD DA SILVA 
55. 8516 WALBERTO DE AZEVEDO SOUZA 

TABELA DE FÉRIAS 
JULHO/2017 
 

 MATRICULA Nº. FUNCIONARIO 
1. 0574 ANGELA MARCIA CAVALCANTE DOS SANTOS 
2. 0825 ARNALDO FONTAN SILVA 
3. 1767 EDJA MARIA CAVALCANTE DOS SANTOS SA 
4. 3514 JOSE CARLOS RAMOS GOMES 
5. 6084 MARILUSIO DE FRANÇA MOURA 
6. 6815 PAULO ROBERTO BEZERRA NUNES 

 
 

TABELA DE FÉRIAS 
 

AGOSTO/2017 
 

 MATRICULA Nº. FUNCIONARIO 
12.  0892 AUDIVAL LEONCIO DA SILVA 
13.  1562 Dênia Walquiria Gomes de Amorim 
14.  1708 DIVA FONTAN SILVA CAMPOS 
15.  1856 EDNILMA PESSOA CAVALCANTE 
16.  2275 FELICIO NAPOLEAO DOS SANTOS JUNIOR 
17.  3212 JOAO DA SILVA MUNIZ JUNIOR 
18.  3654 JOSE ELIAS GUEDES DE GUSMAO 
19.  3670 JOSE GUILHERME SIMAO 
20.  3743 JOSE MACARIO ARAUJO DOS SANTOS 
21.  3891 JOSEFA MARTINS MALAFAIA 
22.  4316 LILIANE NOVAES DE CASTRO 
23.  4383 LUCIA DE FATIMA MACEDO DE SOUZA 
24.  10227 MARCOS ANTONIO PESSOA BRAGA 
25.  5339 MARIA DO AMPARO CORREIA SANTOS - PROC. APOS 
26.  5363 MARIA DO CARMO TAVARES DE FARIAS 
27.  6238 MARLUCE TENORIO DA SILVA 
28.  6289 MERILENE FARIAS DE MELO 
29.  7200 ROBERTO ELIAS DA SILVA 
30.  7307 ROSA EMILIA NOVAES DE CASTRO 
31.  7455 ROSEILDE CARDOSO DO PRADO 
32.  7587 RUBENS EVERALDO ROCHA 
33.  7684 SAVANA DANTAS FALCAO SALIM 
34.  7757 SERGIO LUIZ CORREIA RIBEIRO 
35.  8451 VIRGINIA GORETTI ACIOLI DO CARMO FONTAN 

 
 
                                                      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TABELA DE FÉRIAS 
 
MAIO/2017 
 

 MATRICULA Nº. FUNCIONARIO 
1.  0590 ANGELA TEODORO CUSTODIA DE ARAÚJO 
2.  1686 DIONE COSTA NEVES 
3.  2208 EUTALIA COUTINHO DE MEDEIROS 
4.  2623 GILBERTO DE FARIAS COSTA 
5.  2631 GILDA DIDI ROMAO DA SILVA 
6.  3603 JOSE DAMIAO DE JESUS SANTOS 
7.  5207 MARIA DAS GRAÇAS COSTA 
8.  7226 ROBSON CARDOSO DOS SANTOS 
9.  7480 ROSICLEIA CARDOSO PEREIRA 
10.  7498 ROSELEIDE CARDOSO MIRANDA 
11.  8141 TELMA CAVALCANTE PLACIDO 
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TABELA DE FÉRIAS 
 
JUNHO/2017 
 

 MATRICULA Nº FUNCIONARIO 
1. 0191 ALECY AMORIM DA SILVA 
2. 0493 ANDREA ALEXANDRA VASCO DOS SANTOS 
3. 0973 BENEDITO PAULINO DA SILVA 
4. 1295 CLAUDIA NOVAES DE CASTRO 
5. 1317 CLAUDIA TEREZA FEITOSA HOLANDA 
6. 1325 CLAUDINEIDE FARIAS DE CERQUEIRA 
7. 1465 DALVA DE AMORIM CIRILO 
8. 1651 DILEUZE PIMENTEL FIALHO FERNANDES 
9. 1945 ELENILSON GUEDES DE GUSMAO 
10. 1988 ELIANE BRASIL PARANHOS - PROC. APOS 
11. 1996 ELIANE CALHEIROS VIEIRA 
12. 2453 FRANCISCO DURVAL COSTA MACHADO 
13. 2526 GALBA NOVAIS DE CASTRO JUNIOR 
14. 2569 GERALDO CUSTODIO DE MELO 
15. 2593 GERSON AUGUSTO DA SILVA GUIMARAES 
16. 2771 GLEIDE DE ALMEIDA SANTOS 
17. 2860 HELIANA LIDIA DO MONTE VASCONCELOS 
18. 2909 HILDA MARIA PARANHOS CATUNDA 
19. 2950 INES HOLANDA CARVALHO ROCHA 
20. 3182 JOAO ANTONIO LEITE DE CERQUEIRA 
21. 3255 JOAO LINS PESSOA FILHO 
22. 4243 LAUTENEY OLIVEIRA DA SILVA 
23. 4561 LUIZ JORGE DA SILVA 
24. 4596 LUIZ TITO DA SILVA GUIMARAES 
25. 4642 LUZIVALDO PEIXOTO 
26. 4855 MARCIO LEITE PESSOA SOBRINHO 
27. 4944 MARCUS VINICIUS NOVAIS PIMENTEL 
28. 5134 MARIA BETANIA DA COSTA SILVA 
29. 5142 MARIA BETANIA DE FRANÇA COSTA 
30. 5274 MARIA DE LOURDES C. L. DA COSTA - PROC. APOS 
31. 5509 MARIA IZABEL DE AQUINO 
32. 5630 MARIA JOSE DOS SANTOS CAVALCANTE 
33. 5690 MARIA LUCIA BARBOSA 
34. 5800 MARIA NELCY C. DE O. FERREIRA 
35. 6335 MIGUEL ALCIDES PARANHOS 
36. 6394 MOAB LEITE PESSOA FILHO 
37. 6572 NORMA DE OLIVEIRA DIAS 
38. 6882 PEDRO FERREIRA DE ALMEIDA NETO 
39. 7242 ROGERIO DE ALBUQUERQUE 
40. 7650 SANDRA REGIA MUNIZ FALCAO 
41. 7714 SEBASTIAO DE MIRANDA VIANA 
42. 7889 SIDONIA MARIA COSTA MACHADO 
43. 8060 SONJA ROUSE FIGUEREDO DA ROCHA 
44. 8575 WELLINGTON CALHEIROS MENDONÇA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TABELA DE FÉRIAS 
 
SETEMBRO/2017 
 

 MATRICULA Nº. FUNCIONARIO 
1. 0159 AGBEL CAVALCANTE DA SILVA 
2. 0906 AURELIO DE KLEBS BRANDAO 
3. 1082 CARMEM SANDRA BARROS DE LIMA 
4. 1260 CLAUDIA MARIA ARAUJO FRAGOSO PESSOA 
5. 2194 EURIDES GOMES DE AMORIM 
6. 2372 FLAVIO NOE ARLINDO 
7. 2577 GERALDO LUCIO DE FREITAS VILELA 
8. 3387 JORGE MAURICIO LINS DA ROCHA 
9. 3506 JOSE CARLOS PINHEIRO BELO 
10. 3549 JOSE CICERO DANTAS DA COSTA 
11. 3557 JOSE CÍCERO DE SOUZA ASSIS 
12. 4359 LISIANA DE CASSIA MOUSINHO LUCENA 
13. 4391 LUCIA HELENA RIJO DOS SANTOS 
14. 4600 LUIZA DE NAZARE DE ARAUJO BRAGA 
15. 4677 MANOEL CASSIMIRO LOPES NETO 
16. 4685 MANOEL DE OLIVEIRA MELO 
17. 5118 MARIA BARTIRA DE FRANÇA COSTA 
18. 5827 MARIA PAES DA SILVA 
19. 5835 MARIA RILZA CORREIA LIMA 
20. 5959 MARIA TEREZINHA DOS SANTOS 
21. 6181 MARJA KATIA LEITE PALMEIRA 
22. 6432 MYRTES PESSOA DA SILVA 
23. 6467 NAPOLEAO DA HORA FARIAS 
24. 6750 PATRICIA VALERIA ACIOLI DO CARMO 
25. 7633 SANDRA BRAGA MESQUITA 
26. 7870 SHEILA REJANE FIGUEIREDO DA ROCHA 
27. 7960 SILVIA MARIA BRAGA REGUEIRA COSTA 
28. 8648 ZELMA GONÇALVES SANTOS BARROS 

 
 

TABELA DE FÉRIAS 
 
   OUTUBRO/2017 
 

 MATRICULA Nº. FUNCIONARIO 
1. 0604 ANILZA AGRA PLACIDO 
2. 0787 ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 
3. 1813 EDNALDO BRANDAO LEITE 
4. 2755 GLAUCIA LIMA DE OMENA 
5. 3468 JOSÉ AUGUSTO CABRAL DAVINO 
6. 4170 KÁTIA MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA 
7. 4219 LAMARTINE EDMUNDO CINTRA EZEQUIEL 
8. 5037 MARIA ANDALUSIA OLIVEIRA DA SILVA 
9. 7510 ROSEMARY MIRANDA DAVINO 
10. 7790 SERGIO ROCHA REGUEIRA COSTA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TABELA DE FÉRIAS 
 
SETEMBRO/2017 
 

 MATRICULA Nº. FUNCIONARIO 
1. 0159 AGBEL CAVALCANTE DA SILVA 
2. 0906 AURELIO DE KLEBS BRANDAO 
3. 1082 CARMEM SANDRA BARROS DE LIMA 
4. 1260 CLAUDIA MARIA ARAUJO FRAGOSO PESSOA 
5. 2194 EURIDES GOMES DE AMORIM 
6. 2372 FLAVIO NOE ARLINDO 
7. 2577 GERALDO LUCIO DE FREITAS VILELA 
8. 3387 JORGE MAURICIO LINS DA ROCHA 
9. 3506 JOSE CARLOS PINHEIRO BELO 
10. 3549 JOSE CICERO DANTAS DA COSTA 
11. 3557 JOSE CÍCERO DE SOUZA ASSIS 
12. 4359 LISIANA DE CASSIA MOUSINHO LUCENA 
13. 4391 LUCIA HELENA RIJO DOS SANTOS 
14. 4600 LUIZA DE NAZARE DE ARAUJO BRAGA 
15. 4677 MANOEL CASSIMIRO LOPES NETO 
16. 4685 MANOEL DE OLIVEIRA MELO 
17. 5118 MARIA BARTIRA DE FRANÇA COSTA 
18. 5827 MARIA PAES DA SILVA 
19. 5835 MARIA RILZA CORREIA LIMA 
20. 5959 MARIA TEREZINHA DOS SANTOS 
21. 6181 MARJA KATIA LEITE PALMEIRA 
22. 6432 MYRTES PESSOA DA SILVA 
23. 6467 NAPOLEAO DA HORA FARIAS 
24. 6750 PATRICIA VALERIA ACIOLI DO CARMO 
25. 7633 SANDRA BRAGA MESQUITA 
26. 7870 SHEILA REJANE FIGUEIREDO DA ROCHA 
27. 7960 SILVIA MARIA BRAGA REGUEIRA COSTA 
28. 8648 ZELMA GONÇALVES SANTOS BARROS 

 
 

TABELA DE FÉRIAS 
 
   OUTUBRO/2017 
 

 MATRICULA Nº. FUNCIONARIO 
1. 0604 ANILZA AGRA PLACIDO 
2. 0787 ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 
3. 1813 EDNALDO BRANDAO LEITE 
4. 2755 GLAUCIA LIMA DE OMENA 
5. 3468 JOSÉ AUGUSTO CABRAL DAVINO 
6. 4170 KÁTIA MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA 
7. 4219 LAMARTINE EDMUNDO CINTRA EZEQUIEL 
8. 5037 MARIA ANDALUSIA OLIVEIRA DA SILVA 
9. 7510 ROSEMARY MIRANDA DAVINO 
10. 7790 SERGIO ROCHA REGUEIRA COSTA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TABELA DE FÉRIAS 
JULHO/2017 
 

 MATRICULA Nº. FUNCIONARIO 
1. 0574 ANGELA MARCIA CAVALCANTE DOS SANTOS 
2. 0825 ARNALDO FONTAN SILVA 
3. 1767 EDJA MARIA CAVALCANTE DOS SANTOS SA 
4. 3514 JOSE CARLOS RAMOS GOMES 
5. 6084 MARILUSIO DE FRANÇA MOURA 
6. 6815 PAULO ROBERTO BEZERRA NUNES 

 
 

TABELA DE FÉRIAS 
 

AGOSTO/2017 
 

 MATRICULA Nº. FUNCIONARIO 
12.  0892 AUDIVAL LEONCIO DA SILVA 
13.  1562 Dênia Walquiria Gomes de Amorim 
14.  1708 DIVA FONTAN SILVA CAMPOS 
15.  1856 EDNILMA PESSOA CAVALCANTE 
16.  2275 FELICIO NAPOLEAO DOS SANTOS JUNIOR 
17.  3212 JOAO DA SILVA MUNIZ JUNIOR 
18.  3654 JOSE ELIAS GUEDES DE GUSMAO 
19.  3670 JOSE GUILHERME SIMAO 
20.  3743 JOSE MACARIO ARAUJO DOS SANTOS 
21.  3891 JOSEFA MARTINS MALAFAIA 
22.  4316 LILIANE NOVAES DE CASTRO 
23.  4383 LUCIA DE FATIMA MACEDO DE SOUZA 
24.  10227 MARCOS ANTONIO PESSOA BRAGA 
25.  5339 MARIA DO AMPARO CORREIA SANTOS - PROC. APOS 
26.  5363 MARIA DO CARMO TAVARES DE FARIAS 
27.  6238 MARLUCE TENORIO DA SILVA 
28.  6289 MERILENE FARIAS DE MELO 
29.  7200 ROBERTO ELIAS DA SILVA 
30.  7307 ROSA EMILIA NOVAES DE CASTRO 
31.  7455 ROSEILDE CARDOSO DO PRADO 
32.  7587 RUBENS EVERALDO ROCHA 
33.  7684 SAVANA DANTAS FALCAO SALIM 
34.  7757 SERGIO LUIZ CORREIA RIBEIRO 
35.  8451 VIRGINIA GORETTI ACIOLI DO CARMO FONTAN 

 
 
                                                      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
TABELA DE FÉRIAS 

 
AGOSTO/2017 
 

 MATRICULA Nº. FUNCIONARIO 
1. 0892 AUDIVAL LEONCIO DA SILVA 
2. 1562 DÊNIA WALQUIRIA GOMES DE AMORIM 
3. 1708 DIVA FONTAN SILVA CAMPOS 
4. 1856 EDNILMA PESSOA CAVALCANTE 
5. 2275 FELICIO NAPOLEAO DOS SANTOS JUNIOR 
6. 3212 JOAO DA SILVA MUNIZ JUNIOR 
7. 3654 JOSE ELIAS GUEDES DE GUSMAO 
8. 3670 JOSE GUILHERME SIMAO 
9. 3743 JOSE MACARIO ARAUJO DOS SANTOS 
10. 3891 JOSEFA MARTINS MALAFAIA 
11. 4316 LILIANE NOVAES DE CASTRO 
12. 4383 LUCIA DE FATIMA MACEDO DE SOUZA 
13. 10227 MARCOS ANTONIO PESSOA BRAGA 
14. 5339 MARIA DO AMPARO CORREIA SANTOS - PROC. APOS 
15. 5363 MARIA DO CARMO TAVARES DE FARIAS 
16. 6238 MARLUCE TENORIO DA SILVA 
17. 6289 MERILENE FARIAS DE MELO 
18. 7200 ROBERTO ELIAS DA SILVA 
19. 7307 ROSA EMILIA NOVAES DE CASTRO 
20. 7455 ROSEILDE CARDOSO DO PRADO 
21. 7587 RUBENS EVERALDO ROCHA 
22. 7684 SAVANA DANTAS FALCAO SALIM 
23. 7757 SERGIO LUIZ CORREIA RIBEIRO 
24. 8451 VIRGINIA GORETTI ACIOLI DO CARMO FONTAN 

 
 

TABELA DE FÉRIAS 
 
MAIO/2017 
 

 MATRICULA Nº. FUNCIONARIO 
1.  0590 ANGELA TEODORO CUSTODIA DE ARAÚJO 
2.  1686 DIONE COSTA NEVES 
3.  2208 EUTALIA COUTINHO DE MEDEIROS 
4.  2623 GILBERTO DE FARIAS COSTA 
5.  2631 GILDA DIDI ROMAO DA SILVA 
6.  3603 JOSE DAMIAO DE JESUS SANTOS 
7.  5207 MARIA DAS GRAÇAS COSTA 
8.  7226 ROBSON CARDOSO DOS SANTOS 
9.  7480 ROSICLEIA CARDOSO PEREIRA 
10.  7498 ROSELEIDE CARDOSO MIRANDA 
11.  8141 TELMA CAVALCANTE PLACIDO 

                                                  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TABELA DE FÉRIAS 
 
  NOVEMBRO/2017 
 

 MATRICULA Nº. FUNCIONARIO 
1. 1023 CARLOS FERNANDO DE ALMEIDA MOREIRA 
2. 2712 GIOVANNI PRESTA 
3. 3280 JOAQUIM ANTONIO MACIEL MARQUES LUZ 

 
 

TABELA DE FÉRIAS 
  DEZEMBRO/2017 
 

 MATRICULA Nº. FUNCIONARIO 
1. 3271 JOAO SERGIO AZEVEDO NEWTON 
2. 4375 LUCI GALVAO MOURA PADILHA 
3. 4715 MANOEL MONTEIRO DE CARVALHO FILHO 
4. 7722 SEBASTIAO JORGE JATOBA DE A. SOARES  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
AVISO SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO n° 01/2017

BB nº657.069

O Município de Maceió, através da Diretoria de Licitações -
CPL/ARSER, considerando problemas de ordem técnica no sistema
licitacoes-e, comunica aos interessados que está suspendendo a
sessão marcada para o dia 16/01/2017 e que publicará nova data
tão logo o sistema seja normalizado.
Diante do exposto e nos termos do § 4º do Art. 21 da Lei Federal
8666/93, ficam todos os interessados, que já tenham obtido o
edital, ou apresentado propostas, notificados. Telefone para
contato (082) 3315-7323/7327/7336.

Maceió, 19 de janeiro de 2017.

Luci Valério de Albuquerque
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
AVISO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO

 
O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL/
ARSER avisa que realizará licitações conforme resumo:

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED PE nº. 
03/2017 – (BB nº. 659517). OBJETO: contratação de empresa para confecção de 
material gráfico a fim de atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED, conforme especificações e condições constantes do Edital e 
seus anexos. DATA E HORA DA SESSÃO DE DISPUTA: 02 de Fevereiro de 2017 às 
11h00 (horário de Brasília).
LOCAL: Sistema eletrônico do Banco do Brasil S.A., através do site www.licitacoes-e.
com.br. Os interessados poderão retirar o Edital através do site: www.maceio.al.gov.br 
ou www.licitacoes-e.com.br e se credenciarem em qualquer agência do Banco do Brasil 
S.A. Comissão Permanente de Licitações/ARSER, rua Pedro Monteiro, nº. 47 - 3º andar 
- Centro - Maceió/AL - CEP: 57020-380 - Telefones (082) 3315-7327/7323/7336.

Maceió/AL, 19 de Janeiro de 2017.

ELIZAME DOS SANTOS GUEDES
Pregoeira

AVISOS E EDITAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ

AVISOS DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO

 
O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, através da 
CPL/ARSER avisa que realizará licitações 
conforme resumo:

- INTERESSADO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – SEMAS PE nº. 01/2016 – 
Terceira Chamada (BB nº. 660040). 
OBJETO: Registro de Preços para 
aquisição de cartuchos e tonner para 
impressoras, conforme especificações 
e condições constantes do Edital e seus 
anexos. DATA E HORA DA SESSÃO 
DE DISPUTA: 03 de Fevereiro de 2017 
às 10h00. LOCAL: Sistema eletrônico 
do Banco do Brasil S/A., através do site 
www.licitacoes-e.com.br. Os interessados 
poderão retirar o Edital através do 
site: www.maceio.al.gov.br ou www.
licitacoes-e.com.br.
 
-INTERESSADO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS - PE 
nº. 04/2017– (BB nº. 659952). OBJETO: 
Registro de Preços para eventual e futura 
contratação de empresa especializada 
no fornecimento de medicamentos 
integrantes do REMUME/2015, nos 
termos e especificações constantes do 
Anexo I do Edital. DATA E HORA DA 
SESSÃO DE DISPUTA: 09 de Fevereiro 
de 2017 às 11h00. Horário de Brasília. 
LOCAL: Sistema eletrônico do Banco 
do Brasil S.A., através do site www.
licitacoes-e.com.br. 

-INTERESSADO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – SEMAS - PE nº. 05/2017– 
(BB nº. 660027). OBJETO: Registro de 
Preços para eventual e futura aquisição 
de equipamentos e material permanente 
(fogão, liquidificador e batedeira), nas 
especificações e quantidades constantes 
no edital e seus anexos. DATA E HORA 
DA SESSÃO DE DISPUTA: 06 de 
Fevereiro de 2017 às 11h00. Horário de 
Brasília. LOCAL: Sistema eletrônico 
do Banco do Brasil S.A., através do site 
www.licitacoes-e.com.br. Os interessados 
poderão retirar o Edital através do 
site: www.maceio.al.gov.br ou www.
licitacoes-e.com.br e se credenciarem em 
qualquer agência do Banco do Brasil S.A. 
CPL/ARSER, Rua Pedro Monteiro, nº. 47 
- 3º andar - Centro - Maceió/AL – CEP 
Nº. 57020-380 - Telefones (082) 3315-
7327/7323/7336.

Maceió/AL, 19 de Janeiro de 2017.

VANDERLÉIA ANTÔNIA GUARIS 
COSTA

Diretora Executiva/ARSER

NOME DA EMPRESA: 
LABORATÓRIO DE PATOLOGIA 
CLÍNICA ADOLF LUTZ S/S - EPP, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 12.422.721/0002-
50, situada na Rua Doutor Oseas Tenório, 
nº. 192 - Bairro: Gruta de Lourdes - 
Maceió/AL, com atividade MÉDICA 
AMBULATORIAL COM RECURSOS 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
COMPLEMENTARES. Torna público que 
requereu a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL 
E MEIO AMBIENTE – SEDET - Maceió-
AL, a RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Ambiental Municipal de OPERAÇÃO do 
empreendimento denominado “SALUTTI 
DIAGNÓSTICO & TRATAMENTO”, situado 
na Rua Doutor Oseas Tenório, nº. 192 - Bairro: 
Gruta de Lourdes - Maceió/AL; não foi exigido 
apresentação de Estudo de Impacto Ambiental.

NOME DA EMPRESA: EDNILSON 
LEANDRO FELIX - ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 14.284.911/0001-00, situada na Rua 
Cleto Campelo, nº. 365-A - Bairro: Jacintinho – 
Maceió/AL, com atividades de: FABRICAÇÃO 
DE GELO COMUM. Torna público que 
requereu a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E 
MEIO AMBIENTE – SEDET - Maceió-AL, 
a AUTORIZAÇÃO Ambiental Municipal de: 
PRÉVIA, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO 
do empreendimento denominado “FÁBRICA 
DE GELO DO ÍNDIO”, situado na Rua Cleto 
Campelo, nº. 365-A - Bairro: Jacintinho – 
Maceió/AL; não foi exigido apresentação de 
Estudo de Impacto Ambiental.

NOME DA EMPRESA: JENIEIDE DOS 
SANTOS - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 
10.615.930/0001-03, situada na Rua Cleto 
Campelo, nº. 645 - Bairro: Jacintinho – 
Maceió/AL, com atividades de: COMÉRCIO 
VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS. 
Torna público que requereu a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – 
SEDET - Maceió-AL, a AUTORIZAÇÃO 
Ambiental Municipal de: PRÉVIA, 
IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO do 
empreendimento denominado “VITÓRIA 
FRIOS E FRANGOS”, situado na Rua Cleto 
Campelo, nº. 645 - Bairro: Jacintinho – 
Maceió/AL; não foi exigido apresentação de 
Estudo de Impacto Ambiental.

NOME DA EMPRESA: E .C . DO 
NASCIMENTO COMÉRCIO DE GÁS 
GLP - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 
04.160.568/0001-20, situada na Rua São 
Bento, nº. 150 - Bairro: Jacintinho – Maceió/
AL, com atividades de: COMÉRCIO 
VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP). Torna público que 
requereu a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E 
MEIO AMBIENTE – SEDET - Maceió-AL, 
a AUTORIZAÇÃO Ambiental Municipal de: 
PRÉVIA, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO 
do empreendimento denominado “KYVIA 
GÁS E ÁGUA”, situada na Rua São Bento, 
nº. 150 - Bairro: Jacintinho – Maceió/AL; não 
foi exigido apresentação de Estudo de Impacto 
Ambiental.

NOME DA EMPRESA: BANCO DE 
SANGUE OSVALDO CALADO S/S LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 12.181.996/0001-
68, situada na Rua Itatiaia, nº. 96 - Bairro: Farol 
– Maceió/AL, com atividades de: SERVIÇOS 
DE HEMOTERAPIA. Torna público que 
requereu a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E 
MEIO AMBIENTE – SEDET - Maceió-AL, 
a AUTORIZAÇÃO Ambiental Municipal de: 
PRÉVIA, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO 
do empreendimento denominado “HEMOPAC 
HEMOTERAPIA E PATOLOGIA 
CLÍNICA DE MACEIÓ”, situada na Rua 
Itatiaia, nº. 96 - Bairro: Farol – Maceió/
AL; não foi exigido apresentação de 
Estudo de Impacto Ambiental.


